
ÀRACATI

[D]TIL PRTGiO EI,ET&Ô\ICO IARA RtrC ISTRO D[ PRICOSN"OO,OI]I1I»I SRP

A secd ia de CidodmiÂ . Desenvolvlmcnro SôciâI, .ôtu tu dêmâis S.cEraria pafricipânres, dâ Preleitun
Municlpâlde 

^Íâc 
i, rônâ públicô paã conhsimenro dos inteE$ados, que a PreBoeira c a cquipc dc àpoio,

desigrodos po. alo do Prclcib Municipâl qusoÍâinlegÍaôs auros, eíeá rerliando licibçeo paB Regiíru
de Prcços nâmodâlidâde de PREGÀO, na toma ELETRONICA, do tipo menor rireço, paE aleúimenlo do
ob.j.!o dcsk licnação, confome objáo descriio neíe Edilal, rudo de conlormidâde com as regms sriputadâs
iÀ L.i n' l0 520, dc 17107/2002, Decrelo Dó 3.ss5. de 03/03D000j Decrero Fede$|tr! 10.021de 20/091019,
Decreto Muicipd tro 012 de 07 dc fcvcrcno dc 2017, Lci ComDlemênrâr n' r2ll200ó - Lri Geral da
MicÍôomptos, com a: aheraÉes da t i co'npleme ú r" 14712011, c l*islaÇà. corelaa aplicedo{c,
subsidioriomenle, no quo couber, â Lei í'3.666/ql, de 2il06/91, com suas ahemções. ben como pehs
normascotrlids no prescnre Edilâl e *us mexos.

- S.crttrri,drCnl trntu t Dcsrnvolvnntnro soci,l
sccÍor!Íiâ di câ§! civil: sccrekria de lnfrâeírulura e Desenvolvimenro
Urbanoi Secrcraria de DeleNôlvimento Asúrio e Recüxos Ilidricosi
Gâbiíerê do Ptoteib; SeÍekriade SesuÍançâ Cidâdã ê ordêm Públi.âr
r.. .'o de Quâ idade do veio Àmb,e1e. \e.rcDr3 de r.r\-o e
CultuÍÀi Sccdariâ dc Espoí.s c LâzcÍi SocÍcrâÍiâ dc Fiíânçâsi
secdaria de PlÀrcja'nenio e ÂtlnilktaçÀoi Futrdo Mutricipal de
Sêcuridâde Sô!ial. Secrelária de Saúde.

Dato ? H.rd de I icia de
Raebtnlnto d.a Prora:^ :
Ddd e Horu de T&ni o dz
Rú.bin.nh do: Prora:Á.
Dtu . Hüa da Disputa de

»»».Uloru.Ir rr..xo lldrd,,b N ]rrt lril«õt\

S Nrô h,vàídô êipediênrê ôú ôôôíêndô quaLquê! f,b supêrvêíiê ê
dâh marcad!, a *$Ào seá altomaticâncntc lmnsfcrid! p6â o p m.no dia úlil slbsequenlc, !o mesDo
hoúriô e lôcâlmtêriômêntê êíâbeleido, desde que nàô hâjâ cônunicâçãôdô Prê8ôeim er.ôí!ráriô.

§ Sempre que âs palavrâs ou si8las indicadas abrixo âpm€ÍeÍ neíe docurento de Ednâ|, ou om

'tuais4uer 
dc seus ucxos,lcrÁ. os sÊulntcs sisnifi.âdôs:

r PMÁ: Pteleit ru Múicipal dc ÁruúltcE;
, ME/EPP: Mnra enpreso / Enynsa de Pagtúa Púte
r DOEDOV: Di,nia Qtciul .la E:k a / Di&ia OIKiol da União:
t SRP: Skkm d. Rqinn de ?ftÇa::

;D
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, ALL: Bols de Licitaçõ* . L.ilõ.r do Btasil, .ryão Wwdü do sistetfl  entidad. coN i
êsta úúicipaliík1dê, nediüt Tw de,4wio Tédi@-opmiMl en riaor
, RFB: Rwío Feddd do Emil

§ O presente Edihle todos os seus mexos eíão acesivek a quem i.teresrrjunto ao Setor dc Licnagôes
localiado no endereço coníante do preânbulo deste ediral, onde srão fôú{idôs GRÂTUITAMENTE, em
arquircs comFttueis com os Soft*ares PDF, auto Cad, Wo ê Eical qus sê fiarem ncccsÁÍios. Na
oc&siÁo ô inloÍc*âdô dovcrá trer um Pen Drivo p&Í0 â g!âvâção do mcsno, ondo lerá um pruo de até 24
(!ide â quâro) hôÍ6 úteis. spós o ec.üimenlô, pân efetuÀr, por escrito, quâl'tuer reclomaçào peíi.enÊ à
lalhâ na eravâção dos âÍquivos ou podcrá Àdquiúh nos cnd.rcços: hrprlnupicipiostce ce.aov hílicitacoes

§ O ceíame seá r{liado por neio do aplimtivo "Lici(s9õrs' tuníanro dâ páginâ elelóni.a d. Bokâ de
LichâÇúes cL€iló€s doBÍdil - BLL w{* blloÍ!.bÍ.

I I ' À prcrnle licitaçÀo tem co'no újío: sclcçío d. mclhú prcposh vnrtrdô o Rêgl§lm de Preçor
pr.r fu.un c scn.url cqui,içao dc Ásua de 500 nl, vrrilhrnes e gtu ltqu.fêiio, Dar. ll.der a
dileBm rsEllri.§ do Muricipio de Ârucâri cf,,
1.2 Á licibçào é compoír por ? (sd.) n ns, confômê rrhêlâ coíírnic do Tcmo de RefeÉnci! !rcxo IÁ
factrlbndoie âo licibnrê â Dâíiciprçâo dê soú inreress.
1.3 - o critério dejulsÀmenlo adolodo seú o nenor prcço p.. itcn, ohsêo âs âs exisêncid mnlidos
.eíe Ennsl e sus anexos quanro às especificações do objelo.

zo Dos RacuRsos oncÁNENTÁRtos
21. As despe$s dsôft ês das enlúta9óes oriundâs dâ pÍc*ile Alâ, corerào À mnla de dotagões

oç0menllias consilradas nos respeclivos orcameúos municipah viscnres, ên fâvot das Unidades
Âdninhtarivs, à época da expediÉo dss cômpáênes ordeís de conprrâuloriaçôes de fomqime.to.

3.IJ DO CREDÉNCL4]IIENÍO
3.1 - PodeÉo paíicipâr dest! l,i.ilação lo&s e quaisquer empresrs ôú $cied.des, rcSulomente
edabelecidas no Pais, que sejm espeeialiádâs ê credenciâdm no objeto dêíâ licilação e que satisfaFn
lodâs6.xigênciâs, cspecificações e !ümôs contidas neíe Éditale seus Án*os
3.2 - Podeúo pâlticipE deste Pregio Elerrônico âs eúpÍesâs qüê âpre*nlârem 1odâ â documell!çeo porela
exigidapaEftsp€ciilo cdaírsmenrojunlo i Boka de Licirâçõcs c Lcilõcs.
l.l E vedâda â pdicip.ção de empÍcsa cm lorma dc consórcios ou gBpos de empresrs.
1.4 - Não podcú poÍticipâ! dâ licilâção a emplesa que e§iver sob lalênôiâ, côncôÍdâla, concuNo de credores,

disso luçío, liquidâção ou que (enh a sido ds laradi inid ônd por ór3io ou eDl idade da adm in iíngío públicd
dircl! ou indn.la, Ldeml, esildual, muicipel ou Distito Fedêúl ôu quc cstja c!frprind. p8riôdo de

3 5 - O liciknre deleé eíâr cÍederciâdo, d. iormâ dnda ou âhvés de cmDÊsâs âsociadâs à Aols de
Lioilaçôes do Brasil, até no minimô um. hôÍ. rílcs do hoário tixado no edibl pEa o reebinr!ô da

I 6 - o câd aíBmcnlo do l ic ilanle deverá ser Equerido rompânh âdo dos s*un es docum entos l
â) lnírumenro pâíiculâr de mândârô ôútoÍgnndo À opercdor devid!üenle credenciadôjudo à Bôka,

pôdêEs êspêcifiôôs dc suà rcprcs.niaçÃo n. preeão, @nfome modelo fomecidô psl. Bolsâ dc Liciaçõos do

b) DcclúâçÀodc seu plcno .otrnecimento, de eeitagío e de iteídinenro à6 exiSênci6 de habililaÉo
pEvistâs no Ediral, confome modelo fomecido pêlâBols!dc Liciúçõos do Bmsil.

.) EspeciÍcsçô* do pmduro objeto da licnagão êm côítomidâdc ús cdilal, ooNándo prcço, mrca
c môdêlô ê êm ô.sô dê irens cspcclrlcos mcdiântc solicit!çào do pregoeim no ímne ÂRQ, iísêrçlo de

!D



d) O cuso de opemciomliaçÀo o 60 
'lo 

siío'na fic6á À calgo 
'lo 

Licita e vencedor do ceÍlÀmci quc
pagÀú á Bols0 dc Lich.çõês dó Brasil, pmvedora do shrem eletó.icoj o equiule.re ao peEennd
estlheleoido pch mesm0 §obrc o vâloÍ contduâl âju§ldo, a rítúlô de râM pêI, uriliáçàô dôs Écu^ôs dê
tecrologiadâ infomageo, em.onaomidâde com ô regu lânênlô ôpomciônal dâ BLL - Bôh, dê LicihÉês

3.7 - A micÍôênplesa ou empresa de pequeno poíe, além d! apre§enhçeo da declaBção coríonle no
ÁNEXO V, pâm nns de hâbilitaÇÀo, deveÁ, quândo do câdatareilo da póposú iniciâl de preço â seÍ
disiradô no sistema, verifioar nos dados cadsÍah * a$ iMlou o rcsime ME/ÉPP no s istema confome o seu
rcgimc dc tibutâ9lo púa ler vâlêÍ o direito de priorid ade do desem pate. an. 44 e 45 da LC I 2 3 D006

4.0. DO RECULÁMENTO OPEMCIONÁL DO CERTÁME
4.1-OceMmeserá snduido pelô PÍêAô.ió, com o.uxilio daêquipe de âpôiô, que !erá, em.sp*ial, âs

.) 0ompânháros thbÀlh$ daêituipê dêâpóioi
b) rcspondq s queíões fomulâdas pclos fomecedores, rclallvs e ceílmei
c) úrn 6 pÍôpôíâs dê pÍcçôs!
d) ânalisor a oeiiabilidÀde d6 propoíâs;
e) desclâsificâr pÍôDôíâs indicúdo os motivos;
f) cotrduzn os procedlmcnlos rclâtivos Àos lânccs c À cscolh! da propost! do lance de melor I,Ego;
3)vêrilrcarahâbilihgrodoprcponentecbsificadoemprimeno lus ;
n) decleú o vcncedori
i)Éceher, e}minredecidnsobr a peÍinêiciadosftcuBosi
j)elâbdda ilâ dâ sesíô!
t) encâminhârôprocês$ à âutôridâdesupsriôrp.Íahdmolqâre âulôÍiaÍ â conlÍ âqíoi
l) abú prcceso adminislmtilo pâB Àpumçío de iresularidâdes vksndo a apliação de penalidades

5.0 - DO CREDENCAMENft) NO SISTEMA LICITÁCÓES DÀ BOLSÀ DE LICITACõES E
L!!La4§
5.1 - As pesoasjuídi* ou fimÀ individuais inreÊsad deveÍio nonear atmv& do inshmeílo dê

'na ato prcvisto io item 4.6 a', com nma reco,hecida, opcBdor dclidomo e orcdenoiado em qullque.
enpresa ssociada À Bolsa de Licibqões do BBsil, âtibuindo poderes pan fomular lances de pÉçôs ê
pÍaricâr todos ôs denâi§ àbs e opoÍ.ções ío sirer arr bll oÍg bÍ.
s.2 Â paíicipaÉo do licibte .o pEBe. ebbô.ico se darí por meio de paíicipagío dneú ou ativés dê
.mprcs asociâdas À BLL Bols0 de Licilaçõcs do BÉsil, â qual devcá nonifeíar, por Deio de seu

opeBdor designodo, em conpo próprio do sniemo, plelo conhecime.to, rceilâçÀo e ate.dime.to Àr
exigênoiasde h8bililaçÀo prcvisras no Ediral.
5.1 - O âcasô do opÍ.dor âo úresão. pâÍ. efeilo de eíciminhimcnlo dc Drorosla dc plêço ê lmes
sucesivo§ de pÍe9os, e6 nome do licilânro, lomente se dâé mediânle pÍévia d.fini9áo d. slhâ pnvâlivâ.
5.4 A chave de idenlifi$qão ê â *trhâ dos operâdorcs p.deáo ser u(ilizdas em qualquer presáo
clcróíico, *lvo qúândo cânÉlâdâs poÍ sôlicirâçíô do cÍ.dcn.iâdo ou por iniciativâ d! Bl.L . Bolsa Dc

5.t - Edc exclusiv. rcspons.bilidâde do usuário o sigilo da $nha, b.m cono seu ue em qualquertunsâção
efduada dnehmenre ou por su repÉsetrbnte. nÀo cahe.do a BLL - Bôlsâ dê Licihçõês do Brâsil r
rcsponsbilidadc po! cvcnlüâh d0nos dccomnlcs dc uso indcvido dasenha, aindaque por lerceiros.
5.6 - o oredeloiamelto do lomecedo! e de seu rcprcsetri$le leeÂljunro ao sisrem eletônico impliôi a
Êspônsbilidadê l.Bal p€lG dtos pratiüdos e a pÍêsúnÉo dê c.pâcidade té.nicâ pâÉ reâliação d0s
tunsâçõ* itrercnks co presão eletôlico

Í,.t Í)A ?aRTtct?ÁcÃo ifi tnEcÃo



ARACAT I

6 1 - Á paíicipação no prcEào, nâ Forma EleÍôfica se dará por meio da
inftnsferivel do Epresenlonle credenciado (opÍadoÍ da coftbra de
encaminhamenro da pmp.sb de preqos, exdulivÂnente por neio do siliem3

l-\i.l !r.!«
mcrcadoria, e subseque e

eleÍônico, ohlenados ddx e

6.2 . CÀhcrá & loncccdor acompanh0Í ás ôpeÍâqões nô siltemâ elclónico durântc a sc$Àa públicâ do
prceeo, Ícando rcsporsÁvelpelo ôlus decor.nie do perda de negócios diâ'le dâ inohseÍâmiâde quais'tuer
nensasens emitidas p.losislemaouda &sconexÀo do seu Eprcsenlanlei
6 3 - O licilante rcsponebiliane cxclusivo e lomalmenlc pelaslrotrsaçôes efebsdas em seu nofre, ô$umê
conoÍmcsc vcrdôdciE suâr pÍôpoías c scus lanccs,ln.lusivc os alos pnticâdôs di(6onré ôu pd seu

reprcsenture, er.luida a rc§porsahilidade do prcvedor do §nGmâ ou do órgão ou entidddê ptumôiôrâ da
licihçào por eve.tuais danos decorenres de uso indevido das credenciais dê re$o, âindâ que pôr tercoios.
6.4 - Poderão pânicipd deie Pregãô intêresrdos cújô râúô de .lividâdc seja compaiiv.l com o objelo doía

ó.5 Seá oncedido taramento favorcido pEa as microemprsas e êrprê$s dE pêquenô ponc, pârâ 0s
soci.'lcdes cmp..ltlvs ncncionad6 no ortigo l1 dâ Lei n' 11,433, de 2007, pâB o asricuhor frmiliar, ô
prcduror rural pessa fisica e pâra o micrcenpreerdedor individuaL MEI, nos limirês pEvisros dâ Lei
complen.íb n' 123, d.2006.
ó 6 - Não poderão paíicip deía licir.ção os inGÉsâdôs:

6.6.1- PÍoibidosde pâÉicipaÍdc licitâqõcs c cclcbrar corlroros adn in isrrâtivos, na loma & lê8hhÉo

6.6.2 - Quc não êndâú às condiçõês deie Ednâl e scuc) on.xoG)i
6.6.3 - EstBqenos que não lenham rcprcsenlação legal no Brasil ôôh pôdeÍes êxpÍesôs pm recchcr

c ih9ão e responder sdnin istrriva ou I ud ic ia lmenGi
6.6.4 -Quê se enquadren nâ! vedâções prevhtas ío anigo 9'da tii tr" 3.666, de 1993i
6.6.5 - Quc es.jam sob ialênciâ, con.u6o de cEdorcs, concoúâra ou em pr$eso dê dú$luqío ou

6.66 - Orsâniáçóes di Sôciedâde Civil dc Irrcrcsc Público - OSclP, atúndo nesa condiÇíô
(Acódáo n' 746/2014'TCU-Plenário).
6.? Qüalquêrdúvidâem FlrÉô rô âcêsô no shremá operâcional, poderá ser esolorccidâou atavés de uma
emprcsa â$miadÀ ou pclos lclelones: Curiliba-PR (41) 3097'4600, ou arBvés da Bôkâ dc Licirâçõ€s dô
Bmsil ou p{lo e.mâil .otrhroad)bll.or!.br.

'-u- pa aPRESE\|4CÀO D4 PROPOS|4 t DOS DOaI Ut:llOS DE EÁA|L AtÀO
7.1 - Os lici!.ntes eícâminharão, cxclusivome e por meio do sisrema. concomnanGmentê com os
documeúos de habilihção exisidos no edibl, prcpoíâ côú â desÚiçÃo do objclo ofeíado e o preço. até a

dih E ô hoúÍiô e!úbelêcidôs ptrâ âbedum da s.$Ào pública, qu!.do. e.tào, encêm.sê-á âutomâticâmcrlc
â clar! de ctrvio 

'lc$a 'locune açào.
7.2 - O envio da prcpoía, acomp hada do! dôcumcnrôs dc hâb ilihçào ex iBidos neíe Edilal, oconerd por
mêiô dê chrvê de reso ê snha.
7l - As Micoe'npEsas e Emprcsas de Pequeno Poíe devêrãô êícâminhâr à documcnação de habililagío,
ainda que haj. algum. resdçro do Égu lâridâdc ,lscal c lmbâll,i§a, nosrennos do aí.41, § 1'da LC í" 123,

74 - Iicumbná âo li.itânl. âconpânhâr as opençôes no siste'm elebônico durânro á scsÁo pública do
PresÀo, ficsndo respons el pelô ônus decorênrê dâ pcÍdâ dc ncgócios, diâúe d! inôb*nâncirdequiisquêr
rcnsgcns cmilidÀs pclo sisicma ou de suÀ desconexão.
7.5 - Âlés abeíum da rsÀo pú6licâ, os licitaDres podeÍào dirâr ôu su bsiluir a prcpost! e os dmunentos
dê hâbilihçàô aíreÍiômeíte iíseridos no sistem.i
7.6 - Náô será *hbclscidr, n.sa cupa do c.íame, ordem de cla$ificagío ente a pmpoiâs âpÍesentâdá§, ô
qüe $mente corerá após a râlia9ãodos procenifronrosdc ícgôciÀqÁo cjulgâmentô dâ póposh
7 7 - Os 

'leume 
nios que com põem a pmpoía e a habiliragão do licirân re melh oÍ clâ$ iilcado somenle seáo

disponihiliadôs pinâvdiâqrô do pregôen e pârÀ aceso públi.o ÀÉs o encermen(o do envio de hncss.



:D ARACATI

3I. O 
'c 

r_c dc\.á e'\ir' !uà p'ôpoJ| ed2ne o ne-ntLm-'o. tr".\F-r ehrotri . d ..eBUi'

8.1,I - Volor úidrio o! p.rc.ntuÀl dê d.sônlôi

^ 
o2 -O P'egôei'o \e'il:-i'íà. popoJn.ào'ê*nudd. J.*là$ fi(à'lo Jesdê lôBôâquel." oue náo esEJâm
e- conro.mi&de +hbel.. do. -e{e Fd'â1, lonknrrm \trio. 'n.m"\ei. o, nÀo

âpre*nlêm as e§pêcificâ9ôe! técnicâs *i8idàs nô Temô dê Rêfêêncii.
9 2. I - Tam béü seú desclss iÍ c.d! â prcpoía que idenl ifique o I ic il.nte üles da etlpa de larces.
I2.2 - Â desola$iÍeção seú sempre furdlmenudo e reislrcda no sistema, con loompannome.to em

rempô reâl por rôdos ôspríicipúrês
s 2.1 - À neo descksilic,çlo dâ pbpdh nãô,np.d. o rujuleâm rô d.finiti!ô em sêniido contirio.

laado o efeito nâ fose de oceiloÉo.
9.1 - O sistêm ôdêiârá âutomdicamente À propoías clasificâdds, lendô quê somenre eiâs pÀÍlicipÀrilo

9.4 - O sistem disponibiliarí canpo póp o para tuca de me.sase.s enft o Prêgenô ê os liciúntos.
9.5 ' lniciâda â elapa oompcliliva, os lioiranles devedo en$minhE lmces exclusivmenre por meio do
sislomâ eletônicô, $ndô inêdiaramenrc inaomados do seu Éebirênlo e dô v.lor consi8nado no ÍcghÍo.

9.5.1 o lance deveiá *r ofetudo pelo ulor uniiirio do IieD
9.6 - Os lic itânts podsÁo oferecêr laíôes su@§ ivôs, obse ândo o hoÍáÍio fixâdo para âbetum d0 s.rsão e
âs Églâr eíahelecidas.o Edital.
9.7 ' O lici&nte somonlo podorá ofeecs lâtrcc 

'lc 
vâlo! irlcior oo último por .le olortodo e EEnEado pelo

3 L4 - Descrição detalhada do obleto, m endo 6 infomações similâres À esp.cificaçáo do Tcmo d.
RefcÉnclo: indicândo, no quo foÍ aplicável, omodelo, prazo de validadeoude pdtia e narcai
3.2 - Todas 6 especificaçõ.s dô objeio clltidôs na prcposla vii.ule 0 Coíníâda.
3.1 - Nos vâlôres pmpo§os esbrão i'rltrsôs rodo! os cuíos opeEcionaü, encEsos pEvidenciários,
tâbalh istls, lribulirios, comerc iah c quâ kqu s outos q uc incidân d iÍctâ ôu in d ndameírc no fomcc ihcnlo

3.4 - Os preços ofcdâdG, rânro íâ prôpo§a iniôial, quanto m erapa de hncês, *rão de erôlusiva
Esponlabilidade do Iicitlnte, não lhe ashtindo o dncilo dc plcitcâÍ quâlqucr ahcÍação, sob âlcgaçáo de em,
omhsào ôú qu.lquer ôubo pretexro.
3.5 O p$zo tle rolidade 

'la 
propoía nÀo scÍá infcrior ! 90 (iúv.Íta) dlú, â coilor dâ dorÀ dc sua

3.ó O licnmte d*erá declamr, pâE cada ilem,.m cânp. póprio do snlemâ BLL, se o pmduto ofetudo é
manuLlurádô nâciônál benofiôiâdd pôr uB dos crilérios de mrlem de preferênôiâ indicadô! ío Temô ds

3.7 Os licnantes devem rcspeiln os preços máximos esilbeleidos Íos mmas de regênoia de cotrtBlações
públicâs led.úü, quandopaíiciparen de licirações púhlicâsi

3,? I - O 
'lescumprimello 'lÀs 

reBms suprâmêÍcionâdas pclâ AdminnÍação poÍ paíe dos.orlmtâdos
poJe ensejar r fism1iz9ío do Tribunol de Conlas dô Uriào ., ârós o devido prcceso 1egâ|, goú as
se3uintes.on*quênciâs âsinâtuú de pmzo para a adogão &s medidas nee*ária âô êxddcumprimênlo
do lei, ms lemos do aí.71, incho IX, dâ Coníiiui9ãoiou condcnâçáo dos a8.nl.s públicos r.spotrsáveh e
dâ êúpÉsa o.tatada ao paermento dos prejuibs ao eúrio, cso verificada r ocorência de
supeíatunmenlo por sobrcprcqo nÀ cxccuçáô do contaro.

9.0 . DA AAERTAM DÁ SESS/ÍO. CL,ISSIFICACÃO DAS PAOPOST.IS E FOR"ULACÃO DE
a!98
9l . A âbcnurá dâ presenre licitâqáô daÊsê-í êm seslô públicÀ pôr meiô de sisrenâ slenônico, na dâlá,
horário e lmal indiúdos neíe Edibl.

\+" l ,,7
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9.3 ' O inrenslo minimo de diferenqa dê râlores cnlÍ. os lâiccs, quc incidiÍl Iânto em relâçáô ms imces
intmcdiários quadô êú elação i pmposh que coürn, melhor ofeí! deveá se! m minimo ,le 0,10 (dez
cenbvo9, do vâlor uínáriô. Nôs temos do 8íto 31, parágrâfo único do Decrelo n" 10024, ,le 20 de
setembrc dc 2019 e nos têmô! dr IníruÉo Nomstivs SLTI/MPno 0l,20ll
9.9 - Seií odotado paB o oNio de Iànes no preEâo êlgróíio ô nodo dê disputâ "abeío e fechrdo". em q&
os licitanl$ apesenlaú. larces públicos e succsilos, com laícc final c lechâdo.
9.10 ' A elapa 

'le 
lances 

'la 
sesÀo púhlie l.á duÍâçÀo iniciâld. l5 (quina) hinutos. Após.$e pÍâb, o

shlenr encârinhdá âviso de fechame.ro inirente dos lsrces. aprs o que lmnsorrc!á o pe!ío,lo ,le Lmpo
de aré dez m inuros, slestôriân ênlc dercm ln ado, nnd o ô q uôl $rá autômot icÀm cnlc cn.cnâdÀ â Í@cpção do

9.11 EnceÍado o pBzo prcvhlo no ilcm ânlcÍioÍ, o sisEmâ abrná opodunidâde pârâ que ô âuror dâ oleía
de valor mrh bixo e os ds ofe@ com pÍ.ços olé d.z poÍ ccnto sup€riores àqucla posÀm oleÍlü um lance
final e lechâdo cm arócinconinu!ô§. ôqual *rá sigilôsôaÉ ô enenâhenro deíê púa.

I I L I - NÀo hovendo ,elo m.nos tlns olcna i.s condiçõ§ dcfinid6 ncíc itcn, poderáo os 0utores do§
úelhores lances, naordem declslificação, aié onáximo de t!ês,.feEcer um 1a'ce fimle f{nado em aré

cií.ô min.rc\ ô quâl seÍá . giu,oâré o en-enrmelodewe p'a/o.
9.12- A pós o léirn ino dos prMs esiÀbelec idos nos ilcns atrterioEs, o sistemâ ordcmÍá os lan.es ssundoa
ordcm .re!ôenre de vdoÉs

9.12,1 - Náo hlvondo lancc nial c tuhâdô .lasifrcado no fômo caubclccidâ nos ilcN antcri.4s.
hâveiá o Íeiíicio dr erlpâ fechxda, pxm que os demh licihnres, a(é o míximô de tês, nâ oÍdeú de
clasificação, posu ofeíaÍ uü lonce finâl e lshado em âió qlrco mlnulos, o qual seú sigiloso até o

9ll Poderá o pregoeno, auxiliado peh eqlipe de âpoio, juíificsdamerte, adniú o einicio & ehpe
aêch8dr, cr$ nenhum licirante clEsificâdo na dapâ de lâne fechâdo âtender às exigências de hâhilitaçío.
9 14 - NÃo serão eeitú dôh oú mâh laícês de mesno vdôÍ, prevalsendô âltuele que for Í{ebidô o
rcSiskâdo cm pÍimcirc lqâr.
9 15 - DuBnte o transcuÍ$ da scsáo públicâ, ôs liciranlcs $ráo iniomâdos, .m tcmpo rcâ|, do vâlor do
meno. lance reshtrdo. vedrda a identilicâção do Licitmte
9 16 Nó câsô de deconexÀo com o PreEoeim, no deconer dr erapa compediva dô PÉgãô, ô siltEmâ
elcllônico po'lerá pcmanecq a.essílcl âos llcilânlcs pan â reqp9áo 

'los 
lances.

9.17 - Qm.do a desconexào do siste'na eletônico pan o prcgoeim perisrir por tempo superiór â dez
minulos, a sessão públicÀ scrá suspcne . rciÍiciâdâ somenl. âpós dooridâs linic e qualro hor6 da
conunicrção do loro pelo Pregoeno aospanicipanres, no sirioelebô.ico ulilizado prÍâ divulgaçãô.
9.13 O Ciré ô dêjulgôúênrô ôdôrrdô sá ô dê úeíôr ple9ô,.onfôme definidô neíe Edilol e seus

9.19 - Cas o liciranle úo apresenle larces, concoreú com o vâlor de sua propoía
9.20 - Eú plição â ircft nrô êxclusivos pân pdicipiiçãô do micÍoenpÍcsd c cmprcsas dc pcqucno poíc,
um. vcz crccnâda a ctapa dc lonccs, strá cfctiv0dâ a vcrificoqào oulomática, junlo À R{etu FedeBl, do
p.ne do enridde empresarial. O shrem idenrificaú em colüna pÍóDrid âs niüoêmpres§ e empresâs de

d.ndo à cômpmç.ô .om ôs vâlôrc! d, pimôim colocâdâ, se eÍâ lor
emresa de moior p.de, a$in como das 'lemliscldlifioâdas, 

püa o fim deoplicar seo dispoío nôs âns.4-,1

e45 dâ LC n'121, de 2006, regul0menrâdapelo Dccrero n" 3 513. de 2015.
9.21 - Nesas coldiÉes, as p@poshs de microempre$s e empresas de pêquênô poíe qúe se enconlrârcm nâ
fâixÀ dc âté 5%(cin.o pôrccnlo)&imâ dâ mclhô, propoía ou melhü 1!nce seáo conliderâdas emp8hdas

9 22 - À melhorclâsincldâ nôs remôs dô item .nreriôr lcÍá o direilo d. encÀminharunâ última oferb paB
de*üpate, oblis.toriamenle e'n volor itrferior ao da pinen. .oloca&, no plm de 5 (cinco) niíutos
contolados pelo sistemi, conrados ap,5s a conunicagío autoíática pârâ rânlo.
9.21 - Caso a nicroonprcso ou a cnrrcso dc pcqucio Dode 'nelhü 

cla$ificâdo desisrâ ou nao se mxnileíe
no prâzô esthelêcidô, ssrío cônvôôadâs a dsmâis licirâ ês nicrcem presâ o emprcsadepequero poÉe que

se eNotuen naquele i'teryâlo de 5% lci',co pôÍ cento). nâ orde'n de clasificâ9ão, pârâ o exercício do
nerno direilo, .o prâzo eíabelecido io subnen artenor
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9.24 No crlo de equ ila lên c ia dos !a lores âprcsctriado s pclâs micrccm prcsâs c.mpÍcsas ds
que s emonlrem rcs lnleNâlos cstâbclc.idos nôs subilcís âmcriôÍc!, scÍá Ícâliz.dô soÍ1ciô
que k identifiqBe aqueh que pinenô nôderá ap.escnrÍ mêthor ofert!
9.25 - Qmndô hôuvd púposhs bereficiâdE com $ mrrgens de pEferênciâ en ftlâ9Ào m prcduro
eíÍmgenô. ô ôÍitério de desempte será aplicado exclNivameDre ente as propoías que fizexn lus à:
nüecN de prcleêncio, confoÍm. rc8ulâm.nro
9.2ó - Have.do eveltlal eüpíe enlre prop$lÀs ou latrces, o cri!éio de de*mrate seú aquele prcvislo .o
âÍl 3', § 2', dâ Lêi n' 3 66ó, dê 1991, âseguãndo se a preferência, sucesivmente, aôs bens pÍôduzidosl

9.2ó.2 Por empresas brEileimsl
9.26.1- PoÍ enpresâs quê invkrâm em pesquisre Do desenvôlvinêírôJê tecnôl.Eia nô Pâh;
926.4 ' Po! empÍcs qu. comprcvch cumpÍimcnlo dc rcseíâ de câeos prevish cm leipü! pesoa

.ôn deficiênciâôu paft Êâbilnado dr Previdência Socirl equeatendâm às ÉgÍâs dê âôêsibilidâdê pÍevisras

9.2l.Pc6iíindo ocmp0to, a prôposh ven.edôrâ soÍá sôneâda rclo sistcmaclclónico dcnlrc as prcpoías

9.23 - Encêrâdd a eripâ de envio de lanc* da sesro pública, o pregoênô deÚá.ncaminhâr, p.lo sisrema
eleLuico, conraplopoía e li.irânlc quc tcnhâ apescnudo o meno! preço, pam que sej8 obtida nelhor
pmpoíâj vedada a negoci!çeo em cotrdições difee es das pEvisras neíe Edihl.

9.2&.1 A negociaçâo *rá Éaliudr por meio do sislemi, podendô sêr âcônpmhâda polos dcmais
licitanEs OpÉrc máximo c$ipulâdo p.n negôciâqro scÍá de ts(qdnze) minuld.ptu o ctrvioriasisteDo.

9.28.2 - O ple3oen! solicilorá ao licilô e melhor olasifioodo ,tue, no prm de 24(vinre e quato)
hôú!, êiviê â pópoía âdê4uâdâ do úhimo lancê ofêíâdô âpó! i neg@iaqão rcâliada, Àcompanhado, se lor
o co$, dos dmumenios complcmctrtarcs, quando neesários d co!filmaqeo &queles exi8idos nesb Ednale

929 - Após À Ícgôciaçáo do pÍcçô/pcÍccnluÀI, ô Prego.iô iniciârá a fose 
'le â.eit!çeo ejulga'nento da

W
l0.l ' EncerÀda a elapÀ de negociageo, o pregoeirc ex0min!á o prcpost! clssificada em priüeiE lugar
quanto à ad.quâçÀo 0o objclo e à compalibilidade do preço cm rclaqdo ao máximo e§ipulado pâm
contúçÀo neíe Êdnal e em seus mexos. obsenado o dnpôíô nô prÍígrâfo úíio dô ân 7'e no § 9" do
aÍl 26 do Dccrclo n.' I0.024/2019.
I 0 ? ' Se!Á descla$ ilicod! a proposb ou o lame vencedor. lpresentr pleço fi nal superior ao pleço úíx imo
fixldo (ÂcóÍdão n" 1455/2013 -TCU - Plenário), ou quc aprescnkrpreÇonanifeíanetrlc i'rxequivel.

10.2.1 - Cotrsidera{e in.xequivel â popoía que âpeÍnte peços Blobrl ou unitáriôs limbólicos,
inkórios ou de vrlôr urc. inmmprtiveis com os prEçôs dos in!0nôs e sâlários dc n.Íc0do, acresoid$ dos
Especlivos .ncargos, ainda qu. o âlo convocoróio da licilâção não tenh! eíabelecido limns ni.imos,
excelo quaúo se rfernem â materiais e i'rhlaçôes de propriedade do póp o licnanG, púa os qüâi! ele

l0.l - Qualquq iÍbrc$ado poderá requefi que se reolirm diligênciâ! prB afeü r exettuihilidade e a

legrli&de das prcpoías, devendo xpÉsenrar os provas ou os indíciôs que fúndâmcnlâm â suspeihr
10.4 - Nâ hipótcsc dc necsidadc dc suspensÀo d! sessão públim pEa a ráliação de diligênciâs, coú vhr.s
ao saneamento dss prcpoíssi a sssão pública súentE pôdêÍá ssÍ rciíiciadâ m.dian!. âviso ,Évio !o
shtcn0 com, no nirifro, !in!ce quâÍo ho6 dearlecedêNiq e a ocoíência srí Esistada er ârâl
10.5 O Prcsoeim poderí convoúr o lici(snre parr enviâr doôumenb digir.l .omplcmctrtâr, por nóio de
fun.ionalidâdc dispoíÍvcl 0o sÉlcm4 no pÍâzo de 02 (dus) homs. sob pena de não aceihgào da pópôíâ
106 ' o prm eísbeloido poderá ser pmmsodo pelo Preseiro pôr sôlicnaqãô eson. o jusificada do
llcillnie, lomulodâ anles de lindo o pBb, c iomalmetrte oceilapelo PEsoeiro.

106.1 Dente os documenros passiveis de soliciração pelo PÍegositu, dcsbcâm{c osqucco enhu
âs coÍaciqísli.âs do mÀtqiâl olcíâdo, lah .ono morc!, modclo, lipo, labricante e pscedência, dén de
oDtas infomaçõcs p.íinútc!, â cx.mplô d. úúlô8os. fôlhêros ou propoías, encanitrhâdos p.r meio
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eletônico, ou, se for o cas, porourrc meio e prc?, údicados pelo PrcEoeno, sem prejuizo do
e.vio peb snlgmo elenó.ioo, sob pena de úo aceitaçào da pDp.sl!.
10.7 - O liôilanre que não apresentr o documeúo conprcbatório, ou cujo produro úo ste.der 8os
rc8ulamcnro! lécnicos púrincít§ e nômâs récíicas húsihnâs apliôávêi!, nãô pôdêrá ú§uftot da âplicação
da mârecm dc pÍcfcÉncia, scm prcjula dâs púâlidâdcs câblvch.

107.1 - Ncsa hiÉtesc, bcm como cm câso dc inâbililação do licit$tc, as prcpoíos seáo
rcclâs icâdâ\. pam lr\ dc novâ âplcâ!Áodâ ma.gcm dc pRÍe^'.tr
10.3's. a prcposia ou lance rerccdor lor deÍlssificado, o Pregoeiro eemimrÁ a proposh ôu lancê

subsquei le, e, ms im sucesiv, mente, na oÍdem de ôlasificâ9ro
10.9 ' Heve.do ne€$idade, o PftEGno snspendeá a sesÀo, infomando nô "chaf ô novâ dârâ ê hôrário

10.10 - O Preeoeirc podcÍá cncâminhâr, por neio do shlema eleFôiioo, ..trhpmposh ao lictunre que

apresentou o lance mis vanrajoso, com o fim de neSocid a ôhGnÉo de nelhor pÍcqo, vedâda a negooiÀ9io
em ondiçõesdiveEasdas pr€vhhs nêÍe Edikl.

l0,l0.l ' Tânbém los hipóle*s er que o Pftgoeno.io aceitu a prôpólh ê pâ$âÍ À subsequotuq
poderánedo!id-onoliciLnep r q,e .et4 ohlidu p'<iu melho'

10.10.2 ' A n*ociâção s.Íá rcaliada po, meio do sGtena, podendo ser acompanhada pelos dcnâis

l0 I I - Nos itenr não exclusilos porâ o pdicip!çeo de nicmemprcsas e empresas de pe{tuho pône, scmpÍc
que s prcposb não for sceiú, e mres de o Pregôêió pâsÍ à subsoqucnlo, hoverá ro!0 verifi.açeo, pelo
shEmâ, da cvcnluàl ocoÍôncia do .mpâtc ilcto, pÍevkto nos digos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006,
seguindo's a disiplin!anles eíabtlecida, se for o crs
10.12 Encemda amálie quanto à aôeih9ío dapÍôpôír, o pregôeiÍo vcÍificânÁ â habilil1çÀo do lioitanle,
obsedâdo o dhpoíô neíc Edihl.

1I.O . DA ITABILITACÃO
11.1 Como condigio pévii aô êúre dâ dôcumentâqáo dc habilit!9eo do lioitute detentor da pÍôpôíâ
clâ$iÍcÀda em pÍimcio lueÁr, . Prceoeio verifi€.á o eventual desudprinênrô da condiçõ.s de
padicipaçào, espeoialnenre quanto à existê.cia de sançãô que inpeçâ . pânicipâqÀo no.eíane ou a fubn
conrâbçáô, mediânre Àconsulr. Àos soguintcs cadoíros:

ll 1.1 - Consullá Consolidada dc P.$oâ Juddic! do Tribunal de Conb dâ Uíiíô (hxps/snldoes

1l 1.2 - Á côí!uk. mr câdaíÍos s&á Ícalia'la.m nome dâ e'npE$ lici(ante ê lâúbém de sou sócio
mâjorirário, por fo4a do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, quê pÍevê, dênte âs *nçõ.s impostls ao
rcsponsávelpela pnicr de a(o de improbidade âdminhhtiva, a poibiqào de contÀbr con o loder Públicq
inclúsivc pôÍ iítemédio de pcs$â juridic. dâ qual seja sóoio najoriiirio.

ll 1.2,1 - Câso coníe na Cotrsuha de snuição do Fômcccdor â existêloia 
'le 

OcoEêncid
lmpednivas Indirehs, o gesor diligênciâÍí pân vÚiílcor sc houvê fBUde por P8ne dâs ênpres$ âpontâdas

nô Relâlório dc Ocomnc i6 Imp.d il ivos IndiEtls,
ll 1.2 2 ' À renrrriva de hurla seú verific.dâ poÍ mêiô dos vinculos sÉierbios, linhas de

fomecinentosimilaÉs.dêntêôutôs.
I Ll 2 3 - O licirânte será.onvocado pôú mânilesâçáo prcviâmetrte à s@deslasificaçào.

Il.l.l Coníatâdi â êxisrênciâ de sânção, o PreBoeno rcpul!ú o liciranre inâbilir o, por fâll3 de

l1 l. 4 -Nô c.sôdo imbililâqro, haverÁ rovâ verifioação, pelo sisGúr, dteventual omr€n.ia do
cmpârlldo,prclislonosarts44e45dâLeiconplenenrarn'123,dê2006,s*uindo{eadhciplimmtes
eshbelecidi prri âcênâçÀô d. propo$ subscqucnte
ll.2 - Hâvendo a necesidade de envio de documentos de hâbililação compleme arcs, neces&ios à

confimagão daqueles exisidos íeic Ediúl cjá âprescnlados, o licirânre será convocâdo â encâmirhá-los,
cm lomolodigitâl! via e'maili no pmz. de 02 (dux, hôrds, soh penâ de inâblli!açào.
I 1.3 Somente hrveó a nee$idâdede cohpovâ9áo do preenchinetrlode requisnos medimre âpÍcscntâçÁo

dosdocunrentosorisinais nio-disirais quando houveÍdúvidâcm rolÀÇÃo À úÍe8.idado do dooumenlo di8ital,
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I1.4 - NÀo solío &eiros dúur.n1o8 de hôninÉ. sí irdicâ9to dê cMrcPF difêÉnrês,
.tl,

I 1.5 - Se o Iicihte for a oarliz, todos os documeúos deverâo .íaÍ .m nome dâ nâtriz, e 3e o licilmle lor â
filiâj, rôdôs ôs documoros devereo eíar cm noüe do filiali oxcelo aqueles dmumcúos que. pelo pópio
naturm, comprcvádâmeÍie, fôreú êhnido§ eúente em lome da Da§iz.

ll5.l - ScÍão Àeitos rqistôs dê CNPJ dê liôiranb mbiz e filial com difeÉ.9as de númems de
dooumentos p€rtincntcs 0o CND e aô CRF/FGTS, quúdô fôr cômp6vadâ â ôêntrliáÇíô dô rcôlhimento

11.6 ' Rc$lhodo o dhp.sro nô ilom 73, os licihntes deverío enüninhar, nos temos dese Edibl, a
docunenúçáo relacionada nos itens a segun, Dâm fins dc hâbilitâ9áo:

1 r,6 1. HÀB r UraÇÃO J A RiDtCÁ
I l.ó,r.1 - cé'lul0de Idcíridâdedo(, âdminisrâdô(Íe9i
11.6.1.2 Re8isto Co'nercial, no c6o de empreso itrdividud, no rcgisto públi.o de enpÍcsâ

mercantil dâ Jutrto ComcÍ.iâl dâ§cdc d. liciknre:
11 6.1 I Ato Condibtirôj Elraruro ou Conrmto sooial consolidâdo em vigor devid!'ne.te

rcgistado nô EgÉlo público de empreâ norc.nlil dÀ Juírâ CohcrciâI, eh * imrândo dc sNicdâdes
.mprcaárias e, Ío câso dê sôôiedades por a9õ€s. acompanhdo de dmumenros de eleiqão de seus

11.6.1..1' lnsriqào do Ato Cotrstitulivo, no 60 de sciedades sinples - exoclo o@peBliv6 -
no Cdório de Rêgistô da Pssâs lu diG acompanha& de prcu da di@to.ia em exercicioi

11.6.1.5 - DecÍelo de 
^uroriàqáô, 

or so rmâídô de enpÍesr oú lociedde erúngeim em
funcioname.to no Pah, e Ato de RegÊlo de Auro.iâçÀo prâ Funcionanenro expedido pelo órgão
competenl., quándo â ârividâdê âsim o exisirl

ll6.16 - Regisío na O'8onizaçáo das Coop.!âti!âs BBsibnas, no ca$ de cooptrâliva,
acomDâíhâdôdôss%uintesdocumentos

â. Alo cônsnudvô ôu eshtuto sEial, nos temos dos ds l5 r2l & lej 5.764l?li
b. Conpovâção d0 composiçAo dos órgáos de admlnisrrâçdo da c@penlivar (direioriâ e
conselheiror, consanle!n 4? da lei 5,76417ti
c. Áh de fundaçãô da cmperrrivr;
d 

^tá 
deâ$êmblêiaqÉâpóvôu ô eidurosocial;

e. Reginenlo inlemo com e Alâ dâ 6$nblcioquco âprovoui
t Regiúênrô dôs fundos coníiruidos pelos cmperrdos com r Ata da lsembleii que os

g Edihô&s 0l últimls a$embleirs gerah exlBordinárhs

t t. 6. 2 - QU À L I FI C.1ç.7O E CONÓ M I CO - F I N.4 NC E I L4
ll ó.2.1 - Cenidão neEativa de lalência e concoldala .xpedida p€lo distibuidor dr sede da

licilante, csiando dispcnsads dâ prescntc cxigônciâ âs coopcntivÀs cnquadradâs nos tcmos do Aí. 34, da
L.i Fêderôl n' I 1.433/2007.

11.ó.2.2 - Balanç. Patimonial e demoníãsões contóbeis do último exercició rôciil, já
exisiveis e âpEsenradôs m fomâ da l.i, co'n bmo! de aboíum e encemmênro do Livrc Diíio,
devidamênre Íegistadô na Júnb Côrêrctu| de orisem quê conplovêm â hôâ sirudÇãô finrícênâ d. êmpresa,
venoda ! sua subíituição por bâlaneré ou balaiqos provhóÍlos, p.dendo *! otualiados por índicas
oficiâis qmídô ênMados há mais de 03 (rê, me*s da da(a de âpft*nrâçáo dâ pÍôpoíâ, dêvidmênle
asinados por coniabiliía rcSishdo no cRc.

11.62.1 - O Michempreendedor Indilidu MEI quê nô ânôrôleídário âdêriôÍ níô renht
aurerido Eceilo brulâ de até R$ 31.000,00 (oiteilo e um fril re!k), esú dispensado dâ opEsenl!ção do
Bâlânç. Pâtinoíidl e demonstações contáheis do úllimo exercicio social na foma do item ânrêrior,
confome afr. 1.179 §2s do Códto Civil o âíigo l3-Â, § l'd! LeiConplemenb no 121,,006, enúebDb
d.veró aprc*nhr a D SN S IM EI (DêclaúÉô Àn ual dô S imp lês Naciôíô l - Miô@npreêndêdôÍ Ind iv id uâl)

íD
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I 1.6.2.4. No ci6 dê êmpÉs MÍiúdo no á.rkio wiâl ügÉnE. .dmiG{. .pBniç!oà -

ARACÀTI

b.longo par moniál e demonínç&r conráben refercnres ao periodo exkiênciâ dâ sociedadoi
1t.ó 2.5 - E adnissivel o balanqo inlemediário, * decoftÍ dê lêi ôu ôôntâro

I l6 2.6 - Comprcvâçáo dr boa siruagro finmceira srá b8sead! m obrenção
Liquidez Geral(LC) mâiorque um (>l), muliântes dâ aplicâ9íô dase8uinre aómula:

LG=

56= P.$ivo Cncuh . + Pasivo Não Circulante

ll.ó2.ó.1 - emprcsos, que apres.nhn rcsulhdo iíferior ôu i8uâl â l(un) er qualquêr dôs
índi.ês dê Liquidez Geral (LG). solvêmia Genl (SG) e Liqlidez Coiiênte (LC), d.lerào compovât
palimôrio liquido de l0% (dez pôr cênro) do valor torrl eíimado ds contahgão.

11.ó-3 " QUÀL|F|CÀçÀO |ÉCNTCA
r/.óJ I compmvâçÀo dc âpridáo paÍa o lomccimcnro do bcns cm caracr$Ííic6, quanridadcs

c prms ompálivek côm o ôbjêtô deía licirrção, ou com o ltem peninente. por neio da apcsenl!çÀo de
ateíados fooeidos porpc$oâsjuídicasds dneito púhli6 ôu pÍivado

a) Eú hare.do dúvid! acerca da vereidade do dmumento, o Prcsoeiro e Equipe dc Apoio,
podoÍro promovo diligê.ôia junto e enitente, â fim de conprcvar ! verâcidade do Ate§tadô de Capaoidâde

I' Coníalod! 0 ve!&idodc, s.Íáconfrmâdâ ahâbiliúÇáo do liciúítci
lI - Coníabda a não vemci&de, a licilante srá i'Ehilitadâ, sendo o lâro mcaminhado à

Pr@uBdoia Gcml do Município pâÍá quê ssjr abêíô pÍôcê$ô âdmiíhtútivo, e cômprcvádô o dolo,
aplioadrs 6 sanqões adminisrratirâs cabí!ek, conlomc a l.3hl0ção!igcnlc.

ll 6.3 2.ÂuiôrizÇãô pm o exercioio da3rividade de Disribuiçeo,junto a À8enc i! Naoiona I de
PclÍól.o (ANP), dento dô prâa dc vâlidâds púâ os nms 2,4,5,6.7 cônaoúe anero IÁ do Temo de

I Ló.,1 . REGAL)*]DÀDE F]SC4L E |MBÁL ISÍÀ
11.64.1 Prcva de insc çÀo no Crdaíro Nâcional dr Pesor Juidica CNPJ devidonenre

I I 612 Pola de inscrigeo m cad!ío de conlribuirtes estadual, pcíirctrt e seu Bmo dc
âtividâde e ôômparível com o objero oontBluâl;

11.6 4.1' PÍôvr dê regulüidâdô pm
ou sede da Licilúle, ou oulrc equivale c, na iolmo dâ leir

I 1.6 4.4 - P6vâ dê Í*ularidade relativa à Sêsuridrdê Sóciâl ê âo Fündô dê 6rânriâ pôÍ Tempo
de Seniço GGTS). demoníBndo sitloção Egular no oumprinonio dos encrgos sociâG iníituidos por lei;

11.6.4.4.1 - No câso de CmpeÍariv4 a nesma cíá dispensadâ da apresenlaçÀo dos
documentos plarivos eo FGTS dos.oopemdos, pam efeiro dcsh dispen$. deverá apÉsenr o se8ü.te

0. DECLAMÇAO coníondo quc, caso vcnccdoÍ da licilâçáo, o objeto seé prcduzido ou
comercialiado por_eh própri8 Àtâvés de seus coopemdos
b. ATA DA SESSAO cm quc os coopcÍdos auloriaÍâm a coopcmtivâ À pâíicip$ d0
ricibeío e e*curü o oontuto €$ sejo vencedora.
c. RELAÇ,{o Dos cooPER^Dos quê póduznãô ôu cômêrciâliaÍàô ô ôblêro da
liciragío discrimimdo. compmvando atâvés de docuneúô â dara de ingrcso de cadâ um
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116.4.5 ' PDvâ dc incxÀlônciâ dc débirôs iíâdinplidôs perânle â Jusiga do Trâ
mediânte s ÀpresemçÀo d. cerridÀo icgirivâ, ios rcmN do Tiiulo VII-^ d. Côisôlid.çàô d.s Lêis do
Tmhâlhd, lprôvâda pelo Decráo Lei d 5 452, de lo de mai. de 1943r
ll.7 - A existêrcia dc rcíÍiçâo ÍelÀtiv.mcn@ À ÍegulaÍidâdo li§c.l e Íabâlhisú nÃo iúpede que a licihle
qurlifiôâdâ ôônô niôrôempH8 ou empEsa de peque.o polte se.ja declüad! lencedoB, uma vez que alenda
a todâs !s domâi! êxigênôia dó êditrl

11.71 A declaBçIô do vencedor aconieoorá no momonto imedialomenlo poíorior à fse de

113 Caso ! pr.poí! mâis vânrâjosâ scja olcedo p.r llclllilc quâliicadâ como hicÍocnprcs0 ou cmtcÀ
de pcqucno poÍle, e uma vez cônsúâdâ â êxistênôi, de algum rsriçào no que tange À regularidtrde fiscale
rmb8lhisra, s mesmâ será conlocâda pm, no pnzô de 05 (cinco) diâs úreh, âpó! r declâÍâção do vencedôr,
bmpmvar 3 Egulüiação. O pmzo pode!á ser prorogado po, ig!01 periodo, a clilério da adninisrEgào
pública, qüândo ÍequeÍid0 pêlô licirânG, hêdiântê âpÉseírâçãôdêjuíificariva
I I I ' Á náo-egllaÍiz.ção fisal c Íabalhist! no pnb prevhto no subi.m âÍteior loarelaú ! inâbilihqío
do licihrê, sem prejulzô dâ! enÇõês previstas Deíê Edirrl, sendô f&ulúdâ â con!ôcação dôs licitanr.r
ÍemÀn.scen!.s, nâ üd.n de clâsificrção. sc, n, ordch dc clâsifi.açúo! segun{c outa micrcmprcq
cmpresa de p.qu.no poí. ou saiAade coopentiva oom slguma restição na dÉumenriçãô fiscal ê
lro&llrhlâ, *tá conccdido o mcsmo prâzo pâm ÍcgulÀia9ão.
ll l0 Have.do .eBsidade de anâlk ninuciosrmente os documentos exisidos, o Presoeno suspenderá â
scssÀo, itrfomândo no chât â novÀ daú e hoéÍio pÀm a continuidade da mesma.
I I I I - Scú inabilihdo o licilanle que nào conprovn sua hâbililaÇão, seja por neo âpftsenra. 

'lueisqun 
dos

doôúnêítós êxigidôs, ou ipresentá los en descordo mm o eíabel€idô nese Edilâl.
ll.l2 - Nos il.ns não cxclusivos a micÍoefrpÍoM! c cmpÍcsas dc pequeio poíe, em hlvetrdo inabilihçào,
hlverá lova verificlqeo, pelo sistena, d0 .lenlual oooÍênoia do enpaie ficto. previsro nos disos 44 e 45 da
LC n5 123, d. 2006, sêguindo{e a disciplina antes .íâhêlêcida pâ6 âccitâqíô dâ popoíâ subsequeile.
ll.l3 - O lici!ânlc pÍovi$darcntc vcncanor om um iEn, quc cíivü concoÍcndo.m ouno iteü, froaú
oh gado a mnprovâr os Equhiros de habil ihçÀo c um u lxrivrmenre, iío é, somddo as exi8ênciâs dô irêm
êm quê loícêu Às do nêm ên que êíiver oncôftndo, ê a*im suce§ivâmenle, sob penâ dc inabililaçÀo,
âlém d. aplicâqáo da§ sânqõss câhívêh

ll.ll.l -NÀo hâvendo â comrrcvagáo cumulâti!â dos Íequisitos de hlbili&qeo,! ilobi1itlqão reciná
sobrc o(, ilem(nrde me'o(s) !alo(§) cuja relimd{, sj{m) suficie.reG) pâra a hâhiliraÇàô dô liôitâdg

IIla'Conshhdooarondine o às exigênoiâs de habilihgÀo fixadas no Edibl, ô licir.ítê sÍá dêclÍado

!2!:-DLEd9IL!!DEIL!ELDDEB9!9I!L
l2.l A propoía final do liciranre dslarsdo ven*dor dêvêrá *r cncâminhadâ no prâzo dc 24(vi!le e
qulú) horu, sob penr de d..clNilicrsÂo, a conlar dâ solicitação do Prcgoeno no sistema elárônico e

12 I I - scÍ redisidr em l,nsuâ pônusuce, dâtilôlnaâdã ôu diEiird!, em umâ vh, sem em.ndâs,
râsurâsj e.rrelinha ôu rcs§lws. d*endo a ú1tim folha krosinadae 3s demah rubÍicadâs pelô licihnreou

12.1,2 ' Co er a indioaÉo do blnco, núm*o da conb e agência do licirânre venôodot, púa lins de

12 2 - A prcpoía final deveú ser documentlda nos lutos e s.rá levadr em consideragío no decôrcÍ dâ

execuçio do codrâto e âplicação de *enlual sn9ío à Contutadq se for o cas.
12.2.1 - Toda a spcciilcâçõB do obj.to contidâs ia propoíâ, bG como marca, modelo, ripo,

fâbricanre e pmcedência, vinculam a Contdadr.
l2 3 - Os pÍeços deletáo sú expresos eh mocdà concntc nacional, o vllor uniríio em alsârismos e o ulor
slo bil eh rlsarisnos e por exienso (aí 5'dakin" 3 666/93).

í*,;;à
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e\ten.ô, pF\rl(e o enes

12.4 - A olcrla dcvcrá s nmê ê pr€ha, limnadÀ rigorômenre, ao objío deste Edital. sem conrer
ah.mdiv6 de pEqo ou dc quÀlqucr ôutrâ condiçáô quê induá ójulgânênlô a úais dê uÍ Éulhdô, sôb

12.5 ' Á propoía dere!á obcdec$ âos lcmos des@ Edil0l e soN Anexos, não sêndo cônsideftda âquelâ quo
náô ôôÍêspotulô Às especifimqões ali corridrs ou que esbbeleça vinculo à pmposh de outrc licihnte
12.6 As pmposbs que mntenhm â desciqâo do objeto, o lalor ê os docunenros conplemeniâEs súÀo
dkponlveism iítenet. âpós r hômôlôgaçíó.
12.7- cotrstltado oatendimcntodâs ex iaên. ias Íxadâs ío edirâI, â Licnânie sÚí declâmdâ vcn*dom, eos
pEsntes à se$áo seú. comu icsdos.

!l!!:29§-nE9!N!»
l3.l - Dêclaúdô o vêncedd e decorida a fase de Esulariá9ào fiscâl ê tdhâlhirbdâ liciiânte quâlificadâ
como nicóêmprcsa ou enprcsâ dÕ piqueno poae, se lor o câro, seú conc.dido o pmzo de nô minimo vi.te
minutos, pÍ0qúequ.lquer liôiúnlê franifeíê r inrenÇàodê recotur, dê fomâ môtivâdâ, isrô é, iidisndo
.orlra qul(ô) deoise(ôeo prelende rccomr c porqu0is motivos,em compo púpliodo rislem!.
ll2 Harcndo qnem se moifesle, cah.iÁ ao Prcgoei@ verificE a tenpeíividade e a *ktência de
motivrçáodai.íÇáôdêreoftr,pâradecidnseadmirêóunãôóÉôutsô,fúndâneniadâncnlc.

13.2.1 - Nc$c nomcnb o Pregôeno não adcnhÍá no mérilo rccurual, mas ape!6 velincaú 6
m.d içôes dc 8dm hsibi tidade do r{uxo.

11.2.2 - 
^ 

tâlll de maíifeíâqlo môiivâda do licíanle quânlo à inicí9áo de rccorrcr impoíaá a

13 2.3 Una rcz adnitido o r{uEo, o morenre teú. r paíü de entãô, ô pIâ- dê tés diâs peâ
rpreseírâr as rzões, pelô sisreúr êletônicô, fic.ído os den.is licitrnles, dosdc logo, inllmâdos palâ,
querendo, aprcsfiorem contBmzôes lmbém pclo sntma clclrônico, em oulros tÀ dias, que começarào a
conb do témino do p]rm do rcorenre, sendo lhes Nsegumdr visrr imediah dos elemeniôs iídispensívêi§

I LI - O acolhimcnto do rccuno invâlidà táo somcnic os atos lnsusceliveis dc aprcleilameúo
13.4 - Os aulos do prcce$o pemârecerão con vislo fEnqu.adâ âos inteftsados, no end*ço oníanre

14A . DA NEABERTÍJM DA SESSÀO PÚBLICA

15,1 . Apo.d Ía\c 
'c.u^â...o"{âEdr 

ê 
'cgula' 

dao( oo do. pa'ha'10.., s.'"''d.de 'o-p.'ne

ARACATI

12.1I OroÍendo d iveÍgênc h enre .s prcços uniúrios eo prcço Slobat,
nô câso de divergência errre os vaLorcs numéricos e os valoEs expresos por

^ 14.1 - Á sessãô públicâ pôdêrí sd rêâbeni:
14.l. I - Nâs hipóteses dc provimenio de requEo que lcv. À 0nul!çào de ltos ânte.ioEs À Éalizglo dâ

sesào públi* pecedente ou em que sja anulada a pópir sesíô públicâ, situâção cm quc seÍáo rep€tidos
os dor mulâdos e os quê deledependm

la I.2 - Quândo houver errc na reibçÀo do pÉqo melhorchsificadô ôu quiídô ó liciranrê dêclÀmdo
veícanor nro .$inâr o coít.lô, íào Íúihr o ii$runenlo equiv,l.ntê ôu nÀô compmvE â rtsulâiãçÀo
fisol c râbâlhista, nos lmos do tul. 43, §l'dÀ Lc Í" 12112006. Nesas hipólese§, se.ào adohdos os
pmedirentos imediahmenre poseriorcs eo enemmento da etrpi dê ltncês
14.2 - Tôdos ôs licilanEs remâÍescenles deverÀo $r convocados púa eompanhü a sesão Eabetu.

14.2.1 Á coNocaÉo se doÁ por meiodô sütemâ êletônlcô ( chal"),c.mail, ou, oilda,fac{imile,
de acordo com â i6e do pNediDelro licitliólio

It.o - D.4 lDJADICÀCÃO E DÀ HOMOLOG,ICÀO
15l O objáo dtr licihgão seú adjudicado ao licirmtê declândô venôêdôr, pôr á!ô do PÍcgoci6, cÀso nlo
hajâ ilrerp.siqá. de recur$, ou pcla âuroridâde conpete e, 0És a e8ular deci!ão dos Ecurss



o
l5I Â autoridade superior deíâ licilação se Escnâ o dneno de não hornoloeaÍ â
intere$e dâAd'ninisnaçàoe üediatrle lundànenração esira, sem que caiba qullquer
de reclamagio ou indenizqio.

1í;0 DA FOI]4,ILDÁCÃO DA ÁTÀ DE REGISIRO DE PRECOS . ÁRP

16.? ' Em Eo de Eoue ou impo$ihilidade da beneficiáia do ÉBisto en asinÀÍ â Ata de Rcgisro de
Preços, ouqmídôâncshâ não aprescnlaÍjusiiícalivâ, aAdmi'risrBqeo âdobrá âs pmv idênciâs ôâbívêi! à

imposiçÀo dc sanqào, beo cono oonvúüÁ 6 licitures Enanescente, dêdê qúe respeil0dá à ôÍdcm dc

^ clssifisação, pm. depois de comprovados o! reqüisnôs hâbilí.ró osc leilo a ne8eiação, ssinü a Ârâde

16.3-NâmnvocaÇâod6licilonlesrcmanc$e es, será obsenada a clasificagro liíâldâ esáo ori8iná â
7do pEsào, deve.d! aG) Fnvocadr(, apresnb(em) ôs dôcumêitos dc habililaqào cuja volidade lenha{e
êxpnâdô nô pda thnsoÍidô dÀ dâ6 dâ rcÀliaqÁo do Prc8ão.
l69 - Dumnré o prM de vÀlidade da ah, a admini*qào não fiorá ôbÍisndr.eferivárâs contrâh9õ€s que

dels poderism sdvn, frcandelhe facult'd! a adogío de outos neios, Ícsp.ilâdâ o lceislação r.lÀliva às

16.10 - À conrmr!Éo da enprcsa clssificsda, respênâdôs ô! dên s critérios aqui'l.silos, &LFÁ pelo

16ll DuÉnre a validade di Aú de Resistó de Pft9os â empÍce be.eiciária nío p.derá ãle8ar a

indilpônibilidâdê dê fômecor o ôbjerô oÍa licilado, sob pc!o, dc lhe seEn aplicâdas 3s sanções pÍêvhrâs nô

1612 - 

^ 
Unidâde Adminhhtivâ prcmotora do ple*rre lioil!ção seú o órsío se§or da Ari de Reghto dc

]70 DÁS ALI'ERACõES NÁ ,17À DE RECISTRO DE PRECOS

16l - HomolqÀdo o resull.do dô PÍgaÃo, rcspcltâdâ 0 orncm do cla$ifioa9ào dos ilens a ser registudo,
sÍí(âo) .onvoúd(, â(, ú.judicâúriâG) Dm â$iíâlum dâ 

^ú 
dê Resiírc dc Prcqos ânexo d.íc ediill,

que Àpe eiqoârá o compomhso dc cxeuqào dos lcfliços Íâs condiqõ{s csilbclc.idas, qu. obscno.á os
têmô: do Decreto Municipal.'012 de 07 de levereio de 2017,daL€in.'3666,43, da Lei n.'10.520/02,e
d.mrn nom6do editll d.$c pôc.dime,to licikrório.
1ó.1.1 - a ôlô$ificâçio eró m.tida dunnte 12 (dou) meses, a pdi da dâra d. publicâÇáo dÀ Atâ dc
Regislo de PreçG que â üiréio da 

^dministftçáo 
podsú $r poÍogrda por iguâl peíoio, nos lemos do

inoiso llr do §3odo oí,15 da Loi ni 8.ó66193,
16.2 Conduão & ab de Resisrm de PÉ9os as sesuintes infomiqóes:
a) idcntiÍcaqÀo do pmeso;
b) .mcreiaçio do ohjerô:
c) idcítificâqro dâs emprees vencedorai
d) plmilha dos irens ofeúdos pelas licirantes clasifrca&s, conrendo descÍi9ão delalhâdd dos Frcduros,
quúlidide,nâc., proçô unilário ê lol.l;
ê) direitos e respôn$bilidôdes&s pdesi
Ddcmâiscondiçõcs olin.nlcs à cx.cuqtô do scnlqo.
16.3 Â Ala de Regisbo de Preços srá hvrrda em hras viE qmnro loÉn $ enpresâs chsirlcâd6
l?.4 Â licitanre que ienha o seu pre9o plisbado seó dênômiíadô bcneficiáÍiÀ dâ Alâ d. Rcgistrc d. Preços

ló 5 - A Convocaçío dc quc tBla o i.m 15.l dcvcrá *! al.ndida no pmzo máximo de 05 (cinco) dids úrsh,
promgável por iguol peliodo desde que oara morivojurificado e scenô pêlô Âdninilrdqão, 3ob p€nÀ dc
decan o direito À b€neficência da Àta de Relisúo dê PÍsqôs, *ú prejula dâs sânções prevbtÀs tro dispoío
no lí. 37 da Lci Í" 3.ó66/91.
16,6 ' Ao a$imr a ara de ReshlE de PEeos a empEsa âdjudiúráÍia obÍEâ.s-á â exccular o obj.lo a eh
àdjudicadô, ôôr in(êEúl ohêdiêncir à! nômâr avênqâdâs em relâçdo aos clcmcntos propoíos, â Esponder
pelo cumprimento da proDoíâ .prcsnttulâ.

ARACATI
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17.1 - Á Aia 
'lô 

Rcgistrô dê Preç.s podêrá sofier dlíaçõcs, obedecidâs àr disposigões co.tidss nô Decftrô
Mulioipalno0l2 dc 07 ds tevêÉno de 201?, da Lein " 3.666/93, dâ L.in.. 10.520/02, s dêmah nomas do
êdirildeseprmedinonlo licirÀrório
l7.l.l - oG) prêç(, ÉsistâdôG) podsá(ão) w rcvhbc) em dsoíê.cia de evenlual EduçÃo d,qucles
pmlioâdos no m.r.âdo, ôu dê fato que eleve o cusro dos bcns re8isrâdôs, cabendo a AdminislBÇÀo,
promover as lse$áriâs n aeilqõês lunroÀG) Beneficiária(s)dâ ARP.
17.2 - Qu do, po! molivo supedcíiêntêi o preço i.ioialnenlc rcgisÍâdo tômd{e superior ao prço
pr0liádônomerado, !AdminisÍaçãodêve :

I 7 2 I ' Conlocâr â êmppsa adj ud icâttiq paB ncgoclaÍ a âdequâda red u9ío do pre9o!
17.2.2 - Lih€rü a empreso a'ljudicâtáÍiâ dô ôôhpromi!$ asun i,lo, caso se lníre csr íegôciâÇáôi
17.2.3 - CoNÉar 3s remanescenlesvisando iguâ I opônunid ade de negociaçÃo
173 - Quândo ô prego de mercado tonoFs. supúiôr âo rêgi$sdo e a Beneficiíis dâ ÀRP, medlânr
requíime.to fundamerlldo, dcmonsÍaÍ a imposibilidade de oumprir o compromhso, a 

^dninishçrô
17l.l Libü6 a Ben.llciáriá dr 

^RI 
do onprcnhs !§uoi,lo, sm iniciar proccdimenb pdâ âpurd

filta que implique en âpli.4ão dc pcnalidadê, !ê confrmado s verscidâde dos moiivos lprcsenrsdos c so â
müulicâção ocoÍcÍ ânlês do início da ex{uqâo do oontBtor
l7 3.2 - CônvÉar as demais BeleÍci&ias da AR? vhândo isua I oponun idade de neEociaçÀo.
I 7.4 - Fruímdâs À n.goôiâ9õ€s. a ÂdninütBçâo polidenciârá â Í.vogÀqío d. Alâ dê Registrc de Pre9os.
ador do as medids cobiveis pâm a ôbrênçãô de o.rntae o mah unlajoe

!3.0 DO CÀNCELAMENTO DÀ ÀTÁ DE REGISTRO DE PRECOS
I &. I - A presenb ah de egistlo d. prcÇos pôdÚá *r ô.ícêlada de pleno dire iro:
l3.l I - Pelâ âdm ií iltação quando

a) A detenroB não cumprt âs ohri8âçó€s côníântes deía Ârr de Reghto de Preçosi
b) Em qualquer das hipóles6 

'1. inexeução tolâl ôu pâÉiâl nd execuçào do sefliqo, a crnéio d0

c) Os prcços resistrados sc âpresênr,Íêm supeÍiores ros
ARP nío aceihr reduzi-lo;

tDr.:do\ no n ú(,d., e â Bc cti('anâ dâ

d) Pdmáes de inteEse públicodevidânenrêdêmonsrâdo êjuíificado pels adminiíBqeo;
13.12 - Pêlâs sigmtárias, quotrdo, nediante solicnação por esÚib, cômprôvârú êshr impossib ilibdas de
cumprn os exieénci6 dcíâ Arâ dê Rêsisto de Prc9oq ou. âtlizo da ÀdminisÍaçÀo, quando comprc!âda â
ocorêncir d.s hipóte*! pBhras nos âís 77.73 e n!íomadosd'79c 30dâ Lc i Fcdcml 3.666/q3.
l8.l I - A solicilaçÀo dâs signâiáÍia DiÍr canÉlamento dos prefos reghhdos devená ser lormulod! com 0

^ ânteêdência de 30 (tinrâ) diÀs, fmulloda à ÁdmiíkrâçÀo. {plhâ9ão das p€nâlidâdes, oso iàô âôênd âs

13.1.1- A coüunicação 'lo cancclâmenro do pÊgo Esistado srá feita por conespondê.oia oom lvko,le
rêcêbinenro. junbdGse o conprclaile aG Àulo! quc derân ôrigen aô Rêsisro d€ Pre9os.
13.1.4.1 -No câsô de seÍ inaesívêlou ignorado. endeftgo da Be.efioiária d0 ARP, o comunicação scÍÁ
feih nediâ.re pu61io!9Ào no órEÀo de divulsrçÃô oÍiciâldô Municipio, considersndo se câncelsdoo reeish
nâ dara da Publi€çãooficial.

19,0 - DO CONTRÀTC)
l9.l Àpós â honologlqão c À ÀssinoluÍâ dâ A1l dc ReEi$ü dc PÍoqô, eú sendô Ísliáda a contiração,
serÁ llm.do Temô de côntdô, confome minura anexâ âo presênie Edilal, que deveú *r a$inado pe16
p8íes ro pEzo de 0t (cinco) dia úreis, â paniÍ dâ dâú de rsebimenio dr conv.$çío encaminhda à

19.2 ' Altemâlivâmcntc À coívNâçàô paa compaÍecer pemnte
Tmô de Conftto ou a.eire dô itrírum.nro cqui!âlcitc, a
asi.arum ou aceite da Adjudlcolária, n.dianre corcspondênciâ
fteio elelónico, pam que sejr assinado on âceno m prm de

o órgro ou eúidâde pÀri ! dsimluB do
Adminhhçilô podúi encaminhá-lo paÍa
poíâlcon âvisô de recehimenro (aR) ou
05 (cimo) diâs, a cotrrar 'la dala de seu



ID
19.22. O prâzo prcvklo nô suhiten anterior poderá ser prcrcgadq por iguâl pedodo, por sôlicilâÉo
justifi c.dÀ do âdjudi.ârliÍiô ê iceita p€la admi',isrEeào
10. I ' Qualquq solicilâqão dc pÍórógação de plm paB s$inâluB do lemo de conlÍalo ou inídmcnto
e'tuiyalenlc, d@omnros doíâ liciraÇiô! some.re será ôralisada se apresenlâda ântes do d.cu^o do pna
,om al c dcvidâmonro fúndmênrâd.;
ISa ' O pmzo 

'lo vigênciâ dÀ úntrârâçãô, quândo ôôuber será de 12 (dou) meses. Nots Explicariva, A
vigêrcia do conhlo pod.á uliÍapâs.r ô êxúcíciô fiíâncênô, desde que âs desp€sas referenres à contahÉo
sêjâm intesralmenle enpelhldas alé 3l de deambrc, pam nns dc insrição cm rc$o! â pasaÍ, conrome
ori..r!çãô Nomorivo Áou ni 39, de lrl2r011;
19.5 - Se â 

^djudicaúÍia 
injuíificâ&mente Husn se a rsimr o C.ntato, poJerá qr.onvoca& outa

licihnte, deúe que rcspeiudâ ordem dc clâ$ilicâçio, pma, dêpôh de fsirâ a negôciâqíô. vÍificâdâ r
acenahili&deda propoía e comprovsdosos requisirosde habilil!gáo, cel.brâÍ â cort6lâ9à0, scm prcjuÍ2,
ds> *nros pr.r.b. í.s( !d.Éle dr(Lêmri..!m nr!u!. l<àr \.
19.6 À exsuÉo cônlmtual sená o.omponhôda c U$alladâ por Agenre Público cspecialmenlo d.sienado
paB eíe ,lm pela Uniddc GeÍenciâdôrâ dâ Licnâ9íô, dê âcôÍdo com o eíabolecido n. ân 67, dâ Lci
Fedeml no 8.666/1991, âser ilfomado quando da lâvÍaiurâ do inírumcnto coniÍ ual.

2AO . DO REAJUSTÀMEN|O
20.1 Os preços EgistEds nío solredo rcâjuste dü$te o vigênch do Atô de Registo de Pr.ços - ARP,
sâlvo nâ ondiçãô dô rúr do item l7l deíe ediral, uriliardo a variaÉo de l.dices oficiais À época do

21.0 . DO REEOUILÍRNO ECONôMICO.FINANCEIRO
21.1-Nahiútesede sobEviEm fâlos impre! hive k, ou previsive G, porém de consequêncios inclloulálen,
Ébdrdorcs ou impeditircs da execução do âjusbdo, ou. ei.da, em caso de forga mior, caso fonuito ou fato
do pdncipê, cônfiguÍmdô álêâ êconômica extmordinária e extacontarudl, podeú, Íêdiânre pÍôcêdimenro
adminhlBlivo onde rcíe 

'i.monsrrado 
tâl situaçÀo e temo de âltercção, ser Eslabelecido a Ehçeo qle as

paes pâcruâhm in icialmeíre ênrÉ ôs enúI8os da conrrrada e a úibui9íó di adnini*iÉo paÉ âjdía
EmurercqÀo do loirEoim lo, objeilvândo a mânutcngÀo do cquilibio ecoÍômlco'nnanceio, na lomo do
Aí 65, Inciso II, Âlínea 'd", & L€i 8,ó66/93. potiendo ser regislBdo por sinples aposila (§30)

22.0 . DÀS OBNG4CIIES DÀ CONTMIANTE
22.1 - Âs oh.igrções da ConlGraúe seo aquelas urclâdas m Âla de Regkto de Preços e na Minuta
Côntâtuil, 

'nExô 
dêíê edirdl

23.0 . D.4S OBNGÁCI,ES DÀ CONIMIÀDÁ
23 I - As ôbÍisa9ões da Coníatrda são aqu.las úoladas na Áta de Regütrc de PÉçôs ê ni Minurâ
contratuol, âi.xo deste edllâ1.

24.1 - Os crnérios de r.cebimonlo. aceitaçeo do objelo estão prclisros m Ah de Registo de Prefos e râ
MinutâCôntnlual, ánexo deseedikl.

25.0 - DO PACÁ1úENTO
25.1 - O pqâmenlo será cleluado popo(ioiahnentô âo que lor solicirado pelo Confttârte, em até l0
(rÍinrâ) dias ôônrâdôs â pâíndddarâ dâ apÍe*nrâqíô dâ Nôrâ Fisc.vPduÍâpelâ cônrmrâdai
25.2 Harcndo em nr âprsentagào da Nota Fis€l/Fatura ou circuníânciâ que impega a liquidação da
dcspcsâ, o pâgrmcnro fi.ârá pcídcíre .tó qu. â Conhtâdâ piovidcícic as mcdidâs soncadorâs. Nesll
hipótese, o pna pam paslnenro i.iciarse á âpós r comprcução & re8ulariagio & snuâçàô, niô
ocarebndo qu0lquer ônus pâra o conralanrci

ARÀCATI
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253 ' Â Conlrc&dâ regul.moie ôph(e pelo Simples Nâcioml, iníit!ído pero An l2o dâ Lêi
ConplemenlÀr n" 123/06,.ào solrerá â Íereíçãô qnânro âos impostos e conÍibuições abmnsidos pclo

25.4 - O pâgmenro sêú efêtuado por meio de rnnsfeêrcia bâmtuia em conla cor.nt , ni qôncia e
.$abelecineírô bincário i.dicdo pelacotrlmradsi
25.5 Â ConÍat!tr1e náo sc responsâbilia' í pôr quilquer despesa que venh a ser eferuadâ pela ConlBloda,
qúê Dôrenrum não lenha sido eordadÀ no úntároi
25 6 A Liberação do plg!'nento fica condicionadâ à âprc*ntâqío de docurêdros em ôriBindi!, xêúópis
acompÀnhodâs dos oiglnú ou de xêrccópis ,utenricads. de EgulEidade pâm com as F-end!§ Fcdcml
{cND Tribulos F.demk), Eí0dual (cND Tributos Esâduâis), Múíicipâl (cND Triburor Municipais) e
Tft bâlhislâ (cND Tãbalhisra)l
25.7 -Nenhtrü pagâmcnio scú.feluâdo à CONIXÀTADA, etu anio pcndenre de liquidâção porqualque.
obriSâçãô finâncênô. sem que isso gerc dircno À alleBÉo dos pr.ços, ou dc compcnsoção linÀncsim p.r

2ó.0 . DÁ SL|BCONTLATÁCÃO DE TEACEIROS
26.1 - sedo lceias subconlrát!çõca d. outrcs bêns ê s.rviçôs pâú â êx*uçào do conrmto o sinal rré o
limir do 30% (rinrâ Dor enrô) do ulo. mnftrado conrudo, en qurlquer sihaÉ., â CoNTRÁTÂDA é 0
ú.ica e inleglol rcsporsÁvel pelo cxccução glob.l do úntâro
26.2 . En hipórose nenhuma. h8veú Elriommeúo contshal ou legll dâ CONTRATANTE coo os

26 3 - A CONTMTANTE E§na se o direito de v.1ar ! uliliaçeo de subconÍâlaÉes po! râzões t:cni.as
.u adminhlÍâlivas, visândo unicônonreo perlenocump me.todoco.tsro

27.0 . DÁ CÁMNTTÁ CONTMTAAL
27 I - Á cÍirério dâ adúinisração e co.fome o c6o poderá ser exigido prcíaçeo de gaBtrtia paB est!
corlmlação vkondo à sguÍân9â da êxecu9íô dô ôôntârô e êventuais âltêrâçõs.

23.0 . DÁS PENÁLIDADES E SÁNCÔES ÁDMIN]STRÁTIVAS
28,1 As p.n0lidÀdes eslÀo prcvislar na Minura do Conlmto aeb â src ediláI.

2'O DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E TMPVGNÁCiO:
2LJ:-D§9LI!!!!MEuD|
29.1.1 Os pêdidos de esclarcoimentos rcfeEtries âo prcknte edilrl e sus anexos, devedo ser

enviodos paB o PrcBoeto, âtó 03 (Íê, di$ úleis ân@riôres á dâtâ Íxâda paÍa abertuE dâ sesío pública,
exclusivmente âtlvés do mcio o1e§,ônico: Nraiiele qotrdlnaôancatl ce qov br, idetrtilicando o númerc do

29. L2 - O prqoeim respôídoÍá aôs pêdidôs dê esclârecimentôs no púzó de dôk dias úrsis, 6ntado
dâ dalo de rccebimenlo do pedido, e podeÍá requtuilar subsldios fomâh âos tssponsÁveh pela clabomgão do

29 L3 . Os pedidôs de esôhrecimento! níô surpêndêm ôs prús prêviriôs nô cêíâhêi
29 1.4 Âs Espoías âos pedidos de esclarecime.tos serão divul8âd$ peb sntema e vinculuão os

paíicipa cs e o admiiistraqáo.

29.2 - IMPAGNÀCÀO:
292.1 Até 0l (tâ, dias úreis aúes dâ dara fixada pra abeduB da sesão pública, qmlquer pesor

podcá iopuen0r o prescntc Edilal, mcdiànlc pctigÁô pôr c$rito, prctocolizâdÀ, nâ sÀlÀ de licit!çõ.s da
Prcfeibm, sihrâ& no cndcrcço constante do prcâmbulo dcíc .dital o! âÍavés do mei. elebônico:
raenielc.londimúrâÍâc i.e.rôv br quê Eêêncham os sêgui êsÍequisitôs:

29.2.1 1 o endeEgâmenro âo Pregoeno dâ Prcleirum Mutricipâlde ARÀCATI;
29.2.12 - a ideílificlção pEcirâ e onplerâ dô âurôÍ e scu represcnúnle lcgál
(acompdh.do dôs docunenros onpÍôbâróÍio, ie ror o câso, contendô o nomc,

ARACATI
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prenome, esh,lo clvil, pmfisíô, dômicilio, núDe@ do dmum.nlo de idenrifioçáq
dêíro do pr@ ediblicio;
29.2 1.1 - o fato e o tundlmcnlo juídicô de seu pedido, indioando quais os irens ôu
subitênsdiscutidos:
29.2 1.4 - opcdidô. côh suasespecifi caçõcsi

29.2.2 Caboú oo Pr.3oeirc, úiiliidô pelos responsÁvois pelâ claboÍÀçro dêsê Ediral e sus
tueros, dêôidn ebrc a impusnação ío pmz. de âré 02 (doh) dia§ úteis @nhdos da dÀta dê recêbimênrô dâ

29 2.3 No mso d. acolhinenlô dâ petiçâo conh o aro convocâújrio, scnÁ dcslgíâd. nôvd dara pan
â rcaliãçlo dô cdâme, excelo se 0 âllÍaçÀo não âierâr a fômuhgro das pópostrs;

292.4 NÀo s.Íáô ôcôlhidâ: as impugmÉes imorivâdas! apresenadàs inr.mpcíivâm.nt €/ou
subsüiirs por reprêrênrenre nÀo fiabililado ou não idcntifrúdô nô pbces$ poa rsponder pela li.ilanEi

29,2.5'As impugíâÇõês nÀo suspendem os pluos prclislosnocctumei
29 2.6 A concesão de efeitô susp€nsivô À impug.aÉo é nedidâ excepciorâl e d.!ciá s$ motivadâ

pclo pr.88no, nôs âuios do proGss d. licil0qÀoi

3O,O DAS DISPOSICÓES GDMIS
30.1 Tods os declomçúes exigidõ neíe edihl deveúo ser 0$lnad6 por rcpr*nlânlc logrl dâ licirânre
10.2 - Os ânexos of.Ecidos pe10 âdministmqão sãô ipê.s pds orie.tsgeo a Licilanle rào hovendo a
necesidâdc dc srcm reprôduzidos exaramenre iguais! bsando não comprcmcter o enlendiúontô do que s
10.3 - O Pregoetô ôú à Autori&de Superior, fâcuhâtivamente, poderÁ en quâlquêr f* do julssmenro
plomovcr diligêloio destinâda a ssclâreÉr ôu complemenrar a i.st!9à! do poces o â aleriçào do oieri.do,
b€n conô sôlicitu a elaboEgeo de pec.rcs récnicôs desiúdos a fundamenú ss decisões,
10.4 - Qu0lquer môdifiôrÉô no Edibl exig. dilulg!çào pelo mcsmo instiuhênlo de publiciÉô em que s
deu o texlo origiral, rcabrindo.e o púzo inicislmenrc eltlbelecido, erceto quândo, inquc$ionâvelÍênte, â
drêúçâo nào 8fín a fomulagáo ds prcpôiâ§.
10.5 - Não seÍão cônridêmdos motivos poB desclo§iíc.ção os simples ôrhsóes (íãô esenciais) ou enos
moreriâh n0 propcla ou dâ docunêntâ9ío, desde qDe sejâm nrcbanles e não prcjudiqu.m o prc*$âmeíb
dâ licirâÉo e o ente.dinento da prcpostr, c que não Iirân os diftitôs dâs demsh ticibnres, kndo ! deoiseo,
para l0nio, de tdrl onsenrimenro & conissão.
10,6 ' Na conlagem dos pmzôs eíâbelsidos neíe Enid e seus Ânex.s, .xcluiHe-á o diâ do intcio c
incluituê áo do venoimerlo. Só sc inician o ven.en os pmzôs êm diâs de expediente n! Adoi.is§!9eo,
30 7 - A hômolôg8çÀo do Esulrsdo deío liciiaçáo nío implicÀÍl dneib à 6nrâhçào.
10.8 ' A presenr. licilÀção !ônonrê pôdeú ser r*o3sda por máo de inl.êk público decmcntc dc lab
supeneniente devi'lomcnt comprovadâ, ou ânulâdr, nó todo ou em pde, porileBalidade, de oiicio ou por
pÍovôôrção dê rereiros, nedianre paEcs esoriro o devidâm.ntc fundâmonl.do.
l0 9 - Nos câsos omissos Àplicmsê-ãô âs disposigões conslmtes d! Lei tro 10.52q de l71072002, Decreto n"
3.555,de03/031000,DecrcloFederâln'10.024dc20/09/2019,D*ÍetoMmicipâln"0l2de07defeveÉim
de 2017. tii c.nplcmcnrÍ n' 123/2006 Lri Geml da Micrcmprc$, con !s llierâçô.s d! Lei
Conpleme.rarn'14?/2014, e l.3Éloção coftlâlâ âplicândo*E, suhrididiamente, no que couber, s Lei n"
3666/9l,dc2l/06/93,côm$âsalteGÉes
l0l0 O foro paB dnimir queíões rclâliva3 âo pÍc*nre Editâl sêÍá ô dâ Cômarü de Âr,crríCf,. mn
cxclusáo de qullquer outô.
30 I I Inbsrâm eíe Ediral! pom lodos os frns o efei!ô§, os següinÉs ânexôs:

ÁNf,XO I Temo de RefeÉnciâ:
ÀI{EXO II - Môdêlô de Propoíal
ÁIEXOIII Termo de A,lesào BLL;
ANEXO Iv Cusô pcla Uliliaçãô do Sktenal
ÀIEXOV Modelos de d{lüoçôcsl
ANEXO VI Minula da At6 dc Reghro dc Pretos,



0
ÀNEXO VII MiDUh doContnor

S.cÉhnr! adniíi.lúlivúPâíicip'n.er:

SecEloÍia de Dsenvolvihento AgráÍio e Recunos HldÍicosi

SêcÉtaria de SesumngaCidadã e odem Públictr!
Iníituro dc Quâlidâdcdo Mcio Ambienrei
S&retaria de Turism. e Cultulal
Ssretariade Espones e Leerr S*Ebriade finançasl
S{rc1âriâ dc Phncj âmeílo e Ad m in iímqrô i
Fu.do Municipal dc sesuidodc S@ial

ARACATI
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ANEXO I



l.l - Resisto de Preros pan lutuE e eventualaquisigio de fuuâ de 500m1, v$ilhânês o gás liquefeno,
paÍâ otcndoÍ $divoôis srebias do Município de ÂE.ali .E,
,.0 , óRcÁo REsPoNsÁwL
2. I - Prcfoil um Municipal de Aracar i/CE arBvés da Ssretlriâ de C id adaniâ c Desenvolvinentô S @ iâI.
2.2 - SecÊtarias AdministmiivÀs Pafticipanres: scÍetaria da Coâ Civil; SôcÍeraÍia de Intseslrúum e
DosEívolünenro llrbanoi Secrclâria dc Desenvolvimenro A8ráriô e Recumos Hidrioosi Cabinere do
Prefêito! Secetnria de Seeuraçr Cidâdá e ôrdêm Pública; Insnúo de Quolidade do M.io Ambientel
Secrctôrio do TuÍisnô e Cultumi Secrclâiâ do Espoíes e LozcÍ; SccÍciâriâ de Fiíânq*i Seretaria de
lhneja'nento e AdmitrúmÇrôi Ftrndô Muíicipal de Sesu dode Social Seftlúiade Saúde.

i. !.

p

rl; :§\--+)!tw9r \
B 0/4«/.



/,§,",lÀ
Í..5Jy-'""

ÁRAcFr,r@^&

3.1-Aâquisi9rodefuuaaten'lcráasn{esidldesdiáÍirsdasdivenasseoríarisdoMutricípiodeÂrâc i,
*ndo u(iliadapaB hidmlâ9Ào dos seÍidôrês ê denruslpúblico que eíeja em otendlmcnio, bem ono se
lu rcesária a aqüisição de gás poB propicior condigõ* parâ ô prêpârô de refei9ões (lipo oafé, chá)
visândo dendêr ss .eesidsdes dos luncionáriôs ê vilndtes

4.0 - DÁ OUÀI,IflCÂCÀO rÉcNrca
4.1. A documentâçío relâtivô À quelincaçÀotécrlcaconsisliiá om:

4 1.1 Cômpmvâção de âptidão poÉ o dcsempenho de arividade perinente e co'np5tível em caÍactcrhrics
com o objáo dâ licnaçào, mcdiânre eÊrenkção de a(eísdoG) fomecidoG) por pe$oâG) ju ,tica(s) de

4.1.2. 
^urôÍiação 

pra o exerolcio d! otividadc de Distibuiçàô, j,'nto a Asencia Nacionâl de Pellileo
(ÂNP), denl@ 

'lo 
pruo d. valid.de para os irens 2,4.5,6,7 cotrlome aNxo IA do Termo dc RefeÍênciâ

4) a DOCIMfr\rÂçÀo RfrrTrva À QUÁLrIcAçÃo rcoNóMlcÀ frÀa\( flRÁ

4.2.1. Ccnidáo nelativa de falência e concordala.xp.didâ pclo dijribuidorda *de da licnanG, *bdo
dispeNados d0 prcsenro eiigência ss mop*s(ivas enquadBdos tros temos do Aí 14, dâ Lei Fêderâl n.

4.2 2.8âlân9ô Patimonial e denonsÍaÇões contiben do últiho exerciciô social, jáerixíveis e spresntsdos
na foma 

'la 
lci, com lcmG d ê abeíu ra e enceramenlo do LivroDituio, devidâmcnlc registrâdo na Junk

Comêtblde origem que comprovcm a bôâ si.uâçào linânôêiÉ dâ ehpresa, vedds a sua subíitu ição po!
balaícalesôu bllm9os provisórios, p.dendo *r atuÀlizados por Indicos oficiâhquendo encemdos hí msis
dc0r (ld, meses dadÀtâde âpÍe*nraeío da pmpoíaj devidúenle Esinados por conrabil kt. resiímd o

4.23. O MicmémDEende'lor IÀlividuâIMEI que nô ano c endário s.terior úo retrho auleido rcceitâ
bru1a dc aré Rr 3l 000,00 (oirenb e um mi1rcâis),.íádispensúoda âprc*núçáodo Bâlânço PiÍimôniat
e demoN§'açõ.s conúbch dô úlrinôêxoÍciciôsocial ns fomr do iGm ânierior, cônfome ü1. 1.179 §25 do
CódEo Civil e âíigo 13 a, § l" d! Lei CompGmenlâr n" 12112006, cntretrnro devcÍá âpÍ{êmâÍ d
DASNSIMEI(Dêclâúglo Ánualdo Simples Nacional, Micrcemprcendedorlndividuol).

4.2.3.1 No câso d. chpresa côííiruidi ío exercicio s€ial vigente. 8dtr,ite se apEsenlação dc
balm9oprtibônid e dêúôndraçôes mnríbeis ftlercúes 0o periodo exhtônclâdâ socicdâdci

4.2.3.2 E âdmisível o brlanço iíremediírio, se dsoftr de 1ei ou conrmlo smial/eíalulo

42.3.3 C.rpmvagão da boa snuação finoncen! selá baseoda râ oblenÇão d. indicc de
Liquidez Oeml (LC) mâiorque um e1), Íosühânrês dâ ipliciçÀô da seguinte fómulal

LG=

SC=

\i , 
^ 

l, k+k!Lrnll iL!:! z!
I,asivo Cirü'hnte + PNrivo Náo Cnculàfte

Pasivo circulure +PasivoNãocirulanr.

uo
k
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4.24. Enprelrs,queapre*trtarenrcsuhâdolilúorotrisu.lr l(uh)Em

ARACATI

Geml (LG), solvência ceEl {sc) . Liquidez comnlc (Lc), d.v.rão ôômprôvar parimó.io lhuido de
l0% (dcz por camo) dô valôr toral eíimado d! conÍalaçÀo.

5,0 - RXCEBIMf,NTO E CRITÚR|O DE ACXTTACÃO DO OBJETO
5 I ' O rcebimento do ôbjerô sêrá feitô âpenas de loma pmirl, à nedida que for *trdo solicitâdq
devendo ser enlregue no pEzo de o5(cincô) diâs cônfômê lócal designôdô pêls Administegão. confome o
eíâhelecido mOdeo de Fomecim.nlo.
5.2 - A Cdnrúada sujenarsá À fismliuçeo dos produlos no alo da entrcga, rcsewatrdGse a
Àdminktagão o direito de úo prcceder âo rc.ehinctrto, ce nÀo .nconr. os mcshos cn sndiqõcs

5 3 - A ContBlado d*erá cumpdr ôbrigalôÍi0monto os pÍMs dâs eíúêgns $licnâda pêlâ Adminitagío.
salvo em câso de alremgõis, que dcleÍãososmunicâdN cm um pÍÀb inicriôiàs 43 hôÍâ!.
5.4 - No dô dâs entqrs, ü!o or p@dutos kjâm rccusados, os mesm.s se.ão devolvidos, devendo tove!
reposiçeo d. &oÍdo com âs exigênciâsediralicis.
5.5 Na ausênciâ de um ou mais ltens solic kdos, o lomeedor dcveÍá consullaÍ À Adminhtnqáo quanlo à
substiru ição po, um pÍôdltô s im ilir, com dois dias de rnteced ência A so licitagío deverá ser aúnprnhÀda
dd juíificarive em dé dois dios âircs do cnlrce! c cnc.minhâdÀ à C.nkârânte, que delibmrá $bre â
oceilação ou não do p.dido lômulâdô.
5.ó O rephimento do objelo, pcla Administagáo, dâÊse-Á por mcio dos sguintcs prcedinenrôs,
ohsêdddó ôdhpoío no aí.7.1da LeiFedeBl!. 3.666/93

o) Prcvisoriamcnlc, p.Ía êfêiro de pôsêrior vê fiôrçãô dâ ôônlomidâde dô ôbjetô côm as
especifisções c.nt idas roTenno de ReLdnol0, c, enco mdaalsuna inc8uloridâdc, $rá fixâdo
pÍab para coreqãô peh co.tnl8da!
b) Definitivuenle, oediâtrte âlerificaqão do atendimenro às especificâqires conlidâs no Tcmo dc
Rêfêênciie consequente aceilação.

6.0 . ESPECIfTCAçÕf,S DO OBJATO
6. I - Dorerào $r rigoosÀme ntc âlcnd idâs .s cspe ifi.â9õcs con slanics da lâbc lâ cm ancxo:
ó2 Eía licnaçío lo i elaborÂda coltendo 07 ( *t ) nens !o todo colfonne ! nero LAi seldo os iLns 0 I e
02 dcíinados p.n ânpl. concôÉncid e os nens 03,04 côtâ *sêardd ê ôs itêns 05,06,07, dêsinâdô
exclusiumente paE ME/EPP/Coopelativa por lq su valor lbalxo de R§ 80000,00 cm obediênoia à

6l Se o mesma cmprce vencü ! col! rcscÍvâda c â coa principll, a conrratação ds cotas deverá ocorcr
pelo meror preço, confome DecElo no 3.53 3r015 d. &!, pâragafo l'.
6.4. O valor êsimâdô prÍâ côntah9ão, snào 6iíar expÉsmênG no êdirâ|, pôsú ní câórer s iAilo!ô,
luÍdanenbdo no âÍ1. 15, § 1 dô DecÍerô Federâln" 10.02,1/2019, e seÍá dispôíibilir.do exclusiva e
pemanenlemente aos óI8eos de conlrcle .xremo e lnlcmo.
6.5. Seído iÍêdiâhúenrê rômâdo pú h liú sonenre apó: o.ícêmmênrô
noaí. r5. § 2 do Derti. FedeEr ro. r0.024/20r9)

7,0 , TPO DE LICITÂçÁO
7.1 Menor PEço por ltem.

3,0 . MODÀLIDÂDE DE LICITÁÇÃO

9,0 - VIGTNCIÀ DÀ ATÁ
9.1-A vigêtrciâ dâ Presême arâ do Re8isrrc do Preços reá â dúmçãô de 12 (dore) mcses â con M

k

"'*""**.*. .."J&:

qu3 querdo§ 
'ndi.esde 

Liquidez

IO,O - D.\\ T'BRII,A(ÓL§ DÂ C

l0.l.l - FforuiÍ o pa8.menlo à Contdrda, de acordo com o pÍe9o e condigões e
pÍoposla dc pÍc{ôsi
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10.1.2 Erisn fiel cumpÍimento doContmlo pela CONTRÀTADÂi
10.1.3 - homover o acompanhmenro e a fiscali4çâo no fomÉimento do ôbjerô, soh ôs ârpetôs
quântibrivôr . qualitativos, anotando, em resistrc póp o, as falhas detectidâr ê comunicando à
Conlmlad.a Às ostraÍciâs dc quâisqucÍ fâros quc, á $u crilério, cxijam ncdidas corctiv6 por pârte

10.1.4 Zele pela ficl execução do conialo e ,le0o ltendiDonlo às.specilicoções explicilos ou

lo.l 5 - Pcmitn o âc.s$ dâ Contmlâda nos loúh dê eíteAâ dô ôbjerô, quando dâ execuqão do
conÍalo, resp.itâdo âs nom$ inlemâs Gêgumnçâ e dkcipliíâ) dr coniúranlê

rI,O, DÀS OBRIGAÇôES DÀ CONTRÀÍÂDÀ
I I I - Sào doleres 

'la 
CONTRÀTADA

1 1 . I I - Fômeôer o o bjeto de acordo on rs espe. ificâçôes e queúitativos eíabelec idos neíe Edtu l,
tro proposrs de preços veic.dom do eeme e ío lemo de conlÉlo, obrigrndo{e â subíiton
âquelec) íão ohâdôG) onrome(, pela CoNTRÂTÁNTE, deíto do pIú úíximo de dois diâs, d
conlar dÀ dâa dâ notillcaÇão;
11.12 - Pa8ar rodos os bihutos que. direh ou indircramenre, i.cidam sobre o loúecimêntô dô
objoro, inclusive âs côítihuiçõês pÍêvidênciáriís fi$âi§ e pâÍâliscâis, FGTS, PIS, cmoluncnlos,
sguros de acidentes de Íabolho elc, iicândo excltrida qmlquer solidariedode da CONTMTANTE
por êventuais auturÉes adminhtdiv6 e/ôu judi.iâis umâ vez que â inadimplênciÀ da
CONTMTADA, com reteÉnci. às suâs obrig!çó€s, não s. lÍansi.re á CONTMTANTET
l1.l.3 - Amr com eventuâis prtjnizor crusod.s à CONTRATANÍE e/ou a terceiros, provÉados
por ineficiênciâ ou iÍegulâridadê côfrsridâ pôÍ eus empregados ou pÍepoíos envolvidos nÀ

.xecuçào do mntrato quc não terão rcnhum virculo empregaticio com ! adminhlEgão;
11.1.4 Facilir a a9ão da ÉISCALIZÂÇÀO no lornecimento do objêto, preí.ídô, pontamênte, os
s*lâÉcirêntos quê fôrêm sôlicitâdôs pelâ CONTMTANTE;
ll I 5 - Man&. duBnte lona a execuçào do contâtô, em compatibilidade com as obrisagões pú elê
asuúidâs, rôdâs âscondiÉes de htrhilitâgãô êqualific4áo eli3idâs m licilâçáo;

ll 16 - Aceibr nos mesnas condições.oúaruâis, os acéscinos ou supEsôes que se fiurm
necesários. nos temos do afrigo 65 d! L.i n ! 3 666/93

I2.O.PÂGÂMf,NTO
12.1 - O pagrmento será efetuado proporcionalnente ao que for soliciradô polâ Conhlânie, em ité 30
(Íinú) dhs contâdü â pâdir dâ drh dâ rprcscnraçÃo dâ Nots FlscallraruB pele Contâra&l
12.2 - Hâlendo óro na aprcsenhçÀo da Nora Fkcal/Farura ou ciruniánciâ que impêço ô liquidâqío da
dcspcsa, o pâgâmcito licaú pcndcíte olé que o Coníltldc pmvidencie as medid's súeldoms. Nê§â
hipótese, o pGzo paE pi8anento iniciars*á rpós a coúpÍôvâqíô dâ rcgulariação da situaçÀo, neo
âmÍeraído quâlquêÍ ôÍus pârâ . coítâkílc;
123 - Á ConlEbda rcgulârmenlo optânre pelo Simples Naciôml, inínuidô pelo 

^n. 
12'dà Lei

Complemenrr n' 121/0ó, nãô sofEú â Étênção quânro aos inpo$os c coÍtÍibuições abrctrgidos polo

10.4 . O pryMonlo s$á cfetuâdo por mcio dc lBnsreÉncú bâncári
eshbelsimenro bâncírio indicâdo peliCôítnrâd.i
12.5 ' A Conlrctlile não * rcspo'sabiliará por qDalquer despesa quê venhâ â sr
Conta(adâ. que poÍentuB nãô rohr sidô &ordadâ no .onh!o;
12.6 - Â Libercqào do paganctrto ficâ.ondicionâdr à aprcren(âção de documenros em orisinâis, xêÍôcópi.
rôompanhadas dos ôriÊinxn ou de xe'ô!ópla âuteíticidâ, dâ r.8ul.Íidadc para com âs Fâ&ndas redeBl
(CND Tributôs Fedenis), Eíadual (CND Tributos E$dúk), Muricipal (CND Tibulos Municipil, o
Túhâlhi$ (CND Túhàlhisra);
127 NêtrhunprsaDflÍo k.í
obrisâção rliânccira, scm 

'iuc

etttuâdo à CONTRATADA, enqurnto penderte de liquidagío porquilqueÍ
so Êcr o ! .o ! ! rcairo oo. tÍ.\o. ôu de tntr'|e'., áo llm_.ers Po'
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13.1 Ás d*pesas decomrres de evetrtuaG cotrtÀoções
espeo ificos consisn os no resp€ciilo O4ame oMunicipâl,

a..",'"',"rr"..*..,..,',d l.,il

14.1-Oníôôump mento das.bri8açôes p€l, ConlBloda oulmimrá às p€nolidades preri§las.o Edilal

rkrcsà'!1),cJrnrs..,dr âü
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